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PALAVRAS, APENAS?

“No princípio era o Verbo, e o Verbo estava com Deus, e o Verbo era Deus” , o 

Verbo é expressão divina e é a ação primordial. É ela que é o fundamento originário de todas 

as coisas. Antes de qualquer criação, o verbo já existia e coexistia com Deus. “Haja luz – e a 

luz se fez” , o dizer inaugural é o gesto criador, ruptura do silêncio originário. 

O verbo divino é o Verbo. 

Somos feitos à imagem e semelhança de Deus, a nossa ação primordial é o verbo. A 

linguagem e a palavra carregam em si a potência de fundar mundos, iluminar consciências, 

desvelar sentidos.

Verbo... palavra... discurso... criação!

Ainda hoje, essa dimensão originária ressoa, resta e persiste. Persiste porque funda e 

funda porque resiste... porque se inscreve na travessia da história como instrumento de 

crítica, memória e esperança. Contudo, sua força não reside apenas na forma ou no conteúdo, 

mas na própria possibilidade de ser dita. A palavra rompe o silêncio imposto, rasga os 

interditos, reivindica presença no espaço público. Falar é, nesse sentido, um gesto ontológico 

e político... é inscrever-se no mundo, reivindicar lugar no tempo, lançar-se ao risco da escuta 

e da resposta. Entre a cruz, os gritos e a tribuna, que a palavra atravessa ruínas e reinventa 

sentidos. E é nesse fio de linguagem (que é frágil, mas vital) que a liberdade se faz e se refaz 

como tarefa inacabada.

Desde que o humano tomou a linguagem como abrigo e instrumento, a liberdade de 

dizer e de calar tornou-se não apenas um direito, mas um campo de lutas... um território em 

disputa. Esta dissertação nasce do reconhecimento de que a liberdade de expressão não é 

apenas uma cláusula em Constituições  ou uma abstração filosófica. É, antes, uma travessia 

histórica, marcada por dores, rupturas e esperanças. Entre a mudez imposta pela cruz, os 

gritos sufocados em nome da ordem e a tribuna que hoje reverbera discursos, desenha-se o 

percurso de uma liberdade de expressão. 

 

 

“Art. 5º. (...) IV –
–

e de comunicação, independentemente de censura ou licença.” (BRASIL. 
 



A palavra é o sopro que resta mesmo quando tudo parece falhar... é ela que persiste. 

Ela emerge como emblema da razão crítica, das Luzes que prometeram emancipação e que 

ainda hoje iluminam sombras e contradições. Irradia-se também como princípio 

fundamental, mas jamais pacificado, constantemente tensionado por interesses, limites e 

novas formas de censura... contudo, sua força não reside apenas na forma ou no conteúdo, 

mas na própria possibilidade de ser dita, de romper o silêncio imposto, de reivindicar 

presença no espaço público. Falar é, nesse sentido, um gesto ontológico e político de se 

inscrever no mundo, reivindicar lugar no tempo, lançar-se ao risco da escuta e da resposta.

A liberdade de expressão, então, não é apenas um direito entre outros, ela é condição 

de possibilidade para todos os demais. Nos tornamos seres políticos quando emergimos 

diante dos outros, quando falamos e agimos em um mundo comum . E esse aparecer nunca 

é neutro, ele carrega marcas, histórias, cicatrizes e desejos que desafiam a homogeneidade 

dos discursos . Por isso, a palavra que resiste é também a que funda, não como promessa de 

estabilidade, mas como abertura ao conflito, à crítica e à pluralidade; sua travessia é feita de 

rupturas e reconciliações... atravessa cruzes e censuras, mas também reinventa possibilidades 

de liberdade. No fio da linguagem, a democracia se revela não como forma pronta, mas como 

tarefa inacabada... uma escuta ativa das vozes que, enfim, se atrevem a falar.

Este trabalho é, pois, uma tentativa de pensar a liberdade de expressão não como 

certeza, mas como trajeto, não como patrimônio consolidado, mas como prática em 

movimento. Através da análise de sua formação, de suas disputas e de seus novos contornos 

na contemporaneidade, busca-se não apenas compreendê-la, mas também colocá-la em cena, 

num tempo em que o direito de falar se entrelaça ao dever de escutar e onde a democracia 

se mede, também, pela diversidade das vozes que ousamos acolher. 

particularmente na “Política”

 No artigo “A revanche do Leviatã”, Henriques e Silva utilizam a expressão “violência do consenso” a partir 
de Byung-Chul Han (Topologia da Violência) para criticar o esvaziamento da política no contexto neoliberal. 
Eles argumentam que o consenso excessivo atua como forma de violência simbólica, neutralizando conflitos e 
diferenças, e que apenas a palavra, ou o dissenso ativo, pode romper esse consensualismo e restaurar a dimensão 
agonística da política. (HENRIQUES, Hugo Rezende; CARVALHO, João Pedro B. de. A revanche do 
Leviatã. Disponível em https://revistaprincipios.emnuvens.com.br/principios/article/view/140. Acesso em 
maio de 2025).

https://revistaprincipios.emnuvens.com.br/principios/article/view/140


1. INTRODUÇÃO

Entre a cruz, os gritos e a tribuna, delineia-se a travessia da liberdade de expressão, 

cujo percurso histórico é marcado por momentos em que a palavra ora é silenciada, ora se 

insurge, ora se institucionaliza, assumindo diferentes papéis na constituição do espaço 

público. Estes escritos investigam essa trajetória, marcada inicialmente pelas lutas em torno 

da tolerância religiosa, passando pelos clamores revolucionários do espírito jacobino e 

chegando às tensões discursivas que atravessam o parlamento contemporâneo. Ao longo 

desse percurso, a liberdade de expressão deixa de ser apenas uma prerrogativa individual e 

se afirma como um princípio estruturante da ordem democrática, cuja legitimidade se vê 

constantemente desafiada. Assim, a presente reflexão se orienta pela busca dos sentidos 

históricos e políticos que sustentam - e ao mesmo tempo tensionam - esse direito 

fundamental, especialmente em contextos em que a palavra se converte em arena de disputas 

morais, jurídicas e simbólicas. 

A metáfora da travessia, aqui evocada, permite compreender a liberdade de expressão 

como uma construção dinâmica, constantemente sujeita a reconfigurações sociais, 

tecnológicas e institucionais. Ainda assim, ela preserva seu vínculo originário com a crítica, a 

razão e o ideal emancipatório. Nesse horizonte, a liberdade de expressão - compreendida 

desde os primórdios da modernidade como dimensão essencial da liberdade, tanto em seu 

aspecto subjetivo quanto político  - consolida-se como uma das pedras de toque da 

dogmática jurídica contemporânea, além de representar um tema central na tradição do 

pensamento ocidental, sobretudo no contexto da construção do Estado de Direito.

Contudo, nesse deslinde, é a partir do século XX que a temática se complexifica, 

circundando desde os debates nascentes do universo anfêmero até aqueles oriundos dos 

meios jurídicos e acadêmicos. Isso se dá, pois, a capacidade de expressar o pensamento por 

meio de palavras ou ações exerce impacto imediato na sociedade que, por vezes, se insere no 

espaço do outro, quer esse outro queira, quer não. Destaca-se, assim, a liberdade de expressão 

 Sobre essa dupla acepção da liberdade, Henriques analisa em seu artigo “Hegel e a Europa: herança e os 
destinos abertos de uma história da Liberdade” como a liberdade, na tradição ocidental, apresenta-se em dois 
momentos fundamentais: primeiro, como liberdade política  (descoberta primeva na experiência da polis grega), 
e, posteriormente, como liberdade subjetiva, desenvolvida a partir da interiorização desse ideal no período 
helenístico. Para o Henriques, a plenitude do projeto moderno se daria na reconciliação dessas duas dimensões 
no Estado de Direito, onde a cidadania incorpora simultaneamente a autonomia individual e a participação 
política. (HENRIQUES, Hugo Rezende. Hegel e a Europa: herança e os destinos abertos de uma 
História da Liberdade. In: Júlia Sebba Ramalho Morais; Adilson Felício Feiler; Inácio Helfer. (Org.). Hegel e 
a Contemporaneidade. 1ed.Toledo: Quero Saber, 2024, p. 77-88).



não somente como um direito individual, mas também como um processo coletivamente 

engendrado. Daí surgem suas nuances. 

Pragmaticamente, desde a promulgação das primeiras Constituições pós-

revolucionárias, a liberdade de expressão é consagrada com prestígio nos ordenamentos 

jurídicos a nível constitucional, bem como em tratados e convenções internacionais. No 

Brasil não foi diferente. Em perspectiva diacrônica, quando do mais recente processo de 

redemocratização brasileira (leia-se, pós-ditadura civil-militar de 1964) os debates acerca da 

liberdade de expressão se vinculavam, especialmente, ao combate à censura estipulada aos 

meios de comunicação e aos indivíduos que despontassem com ideários considerados 

contraproducentes aos Governos da época . Desde a promulgação da Constituição de 1988, 

“novos despontamentos” em cuja matéria-prima se faz a liberdade de expressão, como a 

desinformação, discurso de ódio, fake news, etc., adquirem palco e reavivaram a discussão 

sobre o assunto, especialmente quando relacionadas a atividade parlamentar. O que é clássico 

nunca morre.

Antes disso, necessário se faz compreender os primeiros argumentos que fizeram 

florescer as bases da liberdade de expressão e, para tanto, lançar as vistas ao passado para 

examinar as suas raízes faz-se movimento imperioso. Nesse sentido, destaca-se os 

argumentos a favor da tolerância, especialmente a religiosa (matriz do segundo capítulo 

desses escritos), em que é trabalhada diretrizes cunhadas por Martinho Lutero, no contexto 

da Reforma Protestante, Jonh Locke e François Marie Arout (Voltaire) . 

O conceito moderno de tolerância tem suas raízes nos séculos XVI e XVII, períodos 

marcados por guerras religiosas e perseguições. Foi nessa época que uma nova mentalidade 

começou a se formar, onde essa ideia desempenhou um papel crucial na evolução social. A 

tolerância permitiria que indivíduos livres e independentes, mesmo com ideias divergentes, 

convivessem em comunidade, envoltos na diversidade de visões de mundo (Weltanschauung). 

Em perspectiva religiosa, uma das figuras expoentes da tolerância religiosa durante esse 

 O cerceamento da liberdade de expressão no Brasil não se restringiu ao período da ditadura civil-militar (1964-
1985). Por exemplo, durante o Estado Novo (1937-1945), o governo de Getúlio Vargas implementou um 
aparato sistemático de censura, centralizado no Departamento de Imprensa e Propaganda (DIP), que 
controlava a difusão de informações e moldava o discurso público segundo os interesses do regime. Sobre essa 
temática, ver meu artigo “Entre os textos e os fatos: uma breve análise sobre a liberdade de manifestação do 
pensamento no governo varguista (1937-1945)”. (OLIVEIRA, Érika Monteiro de. Entre os textos e os fatos: 
uma breve análise sobre a liberdade de manifestação do pensamento no governo varguista (1937-1945). 
In: [orgs.]. 200 anos de constitucionalismo brasileiro: heranças, disputas e destinos. LAECC, 2025, p. 187-197).

 Nessa perspectiva, agregador se faz a obra organizada por Karine Salgado sobre o tema, a saber “Dignidade 
e tolerância: anais do II Simpósio Internacional de Filosofia da Dignidade Humana”. (SALGADO, Karine; 
ALMEIDA, Philippe Oliveira de; SANTOS, Igor Moraes. Dignidade e Tolerância: anais do II Simpósio 
Internacional de Filosofia da Dignidade Humana. Disponível em: https://www.initiavia.com/dignidade-
e-tolerancia. Acesso em fev. 2024.

https://www.initiavia.com/dignidade-e-tolerancia
https://www.initiavia.com/dignidade-e-tolerancia


período foi o Martinho Lutero, figura central na Reforma Protestante iniciada na Alemanha. 

Lutero emergiu como força disruptiva ao questionar as estruturas tradicionais da Igreja 

Católica Nesse diapasão, uma das conquistas mais importantes possibilitada por Lutero diz 

respeito à livre interpretação da Bíblia, permitindo que suas consequências e punições sejam 

interpretadas livremente por cada cristão . 

Essa nova abordagem não apenas desafiou o status quo religioso da época , mas 

também estabeleceu as bases para uma compreensão moderna de tolerância. Distanciando 

de seu berço religioso, a reforma desencadeada evoluiu paulatinamente para um fenômeno 

mais abrangente. À medida que a Reforma se desvinculava progressivamente das limitações 

da ortodoxia religiosa, emergia um movimento diversificado que incorporava uma gama de 

perspectivas teológicas, filosóficas e sociais. 

O foco não se limitava à doutrina religiosa, mas expandia-se para um questionamento 

profundo sobre a natureza da fé, da autoridade e da liberdade de pensamento. Essas 

mudanças tomaram direções que transcendiam as expectativas e as estruturas eclesiásticas 

estabelecidas, promovendo uma busca contínua pela verdade e pela liberdade de consciência. 

A Reforma teve um impacto significativo na história, influenciando tanto a esfera religiosa 

quanto a política de maneiras profundas e duradouras, fazendo com que esse particular 

(tolerância religiosa) fosse se vinculando à ideia de liberdade de expressão, vez que foi ela 

(tolerância religiosa) um dos marcos da transição da visão teológica predominante na era 

medieval para uma nova ordem, evidenciada pela Reforma Protestante. Contudo, não apenas 

por essa razão, e tampouco de forma primária: a Reforma produziu cismas profundos no 

seio da cristandade, desencadeando intensas perseguições religiosas. O paradigma da 

tolerância, nesse contexto, buscava justamente refrear tais conflitos, abrigando sob o seu 

manto não apenas a liberdade de credo e de culto, mas também a liberdade de reunião e de 

associação, bem como as liberdades de imprensa e de expressão, compreendidas como 

salvaguardas indispensáveis à convivência pacífica em sociedades plurais.

É nesse cenário que emerge uma longa tradição de teóricos da tolerância, muitos dos 

quais expoentes do movimento que seria conhecido como Ilustração, dentre os quais 

destacamos as reflexões de Locke (1632-1704), o grande filósofo a refletir os movimentos da 

Revolução Gloriosa do Reino Unido, e Voltaire, o insigne filósofo frânces que enorme 

influência exerceria sobre os revolucionário de 1789. De forma geral, essa tradição filosofica 

se empenhará em defender que a tolerância não é somente uma virtude desejável (e de 

 FEBVRE, Lucien. Martinho Lutero, um destino. Trad. Dorothée de Bruchard. São Paulo: Três Estrelas, 
2012.

 HÖPFL, Harro. Sobre a Autoridade Secular. São Paulo: Martins Fontes, 2005.



essência cristã), mas também é resultado direto do florescimento da racionalidade humana. 

Para tanto, (e levando em consideração as nuances socio-hitorica-filosóficas em que cada um 

dos filósofos estava imerso), as suas abordagens  percorreram caminhos diferentes; Locke, 

em sua obra epistolar sobre o tema, defende a tolerância como um produto natural de uma 

sociedade regida por leis e governada por autoridades civis; enquanto Voltaire, através de 

uma análise histórica e de casos concretos, utiliza recursos retóricos e literários para 

fundamentar sua defesa da tolerância. 

O  breviloquente caminho acima traz a importância de deslindar e demonstrar que a 

tolerância religiosa é umbilicalmente ligada à liberdade de expressão e sua importância se dá 

entremeios a compreensão dessa além de seu revestimento como virtude; nesse interim, 

analisar a forma com que esse predicativo, arenosamente, se desenvolve no campo político 

é parte integrante deste trabalho, vez que interligação da tolerância e da política se mostra 

amalgamada em interdependência, especialmente no que tangencia às práticas democráticas 

que viemos desenvolvendo na contemporaneidade. Dessa sorte, a aceitação das diferenças 

religiosas pode ser considerada um antecedente para a própria aceitação de perspectivas 

políticas diversas.

Consoante, se faz a mister tracejar sobre a conformação da institucionalidade 

parlamentar nos embates pós-revolucionários, no caminho de construção do Estado de 

Direito , ponto trabalhando capítulo quatro deste. Além de pertencer ao palco dos “novos 

 Sobre a centralidade histórica da instituição parlamentar na conformação do Estado de Direito, bem como 
os descaminhos de sua implementação no Brasil, interessante se faz  o texto de Henriques e Amorim, “Ódio 
ao Parlamento: organização do Estado na alvorada da República Brasileira”, em que os autores demonstram 
como, ao longo do Segundo Reinado, o Parlamento se consolidou como guardião da Constituição e das 
liberdades individuais, aproximando-se do modelo continental europeu de soberania popular identificada à 
soberania parlamentar. Com a República, porém, três movimentos abalaram sua centralidade: a descentralização 
do poder em favor das elites locais, a transferência da interpretação constitucional ao Supremo Tribunal Federal 
e intervenções autoritárias do Executivo, argumentando-se, assim, que a consolidação democrática brasileira 
requer resgatar essa consciência parlamentar, rompendo com arranjos institucionais híbridos e de baixa eficácia 
democrática. (HENRIQUES, Hugo Rezende; AMORIM, Stephane Bragança. O ódio ao Parlamento: 
organização do Estado na alvorada da República brasileira. In: SALGADO, Karine; CAMPOS, Gabriel 
Afonso; SANTOS, Igor Moraes; VEYL, Raul Salvador Blasi; BACELAR, Renan Victor Boy; BALESTRA, 
Vinicius Batelli de Souza (orgs.). Virtudes da República: Anais III Simpósio Internacional de Filosofia da 
Dignidade Humana. Belo Horizonte, 2019). Ainda nesse contexto, Frankenberg na obra "Técnicas de Estado" 
(FRANKENBERG, Günter. Técnicas de Estado: perspectivas sobre o Estado de Direito e o Estado de 
Exceção. São Paulo: Editora Unesp, 2018.) e Pocock no "O momento maquiaveliano" (POCOCK, John 
Greeville Agard. O momento maquiaveliano: o pensamento político florentino e a tradição republicana 
atlântica. Trad. Modesto Florenzano. Introdução de Richard Whatmore. Niterói: Eduff, 2022.) perscrutam e 
auxiliam na distinção dos caminhos do Estado de Direito e do Rule of Law, especialmente em relação ao 
Parlamento, onde o modelo continental de Estado de Direito prima pela soberania do povo como soberania 
do Parlamento e no modelo anglo-saxão, especialmente na expressão estadunidense, prima pelo chamado 
"sistema de freios e contrapesos" (checks and balances). Assim, as Constituições latino-americanas, incluso o Brasil 
pós-proclamação da República, tendem a misturar esses modelos, como exposto por Henriques e Amorim, 
criando híbridos que raramente expressam vantagens democráticas efetivas, como Abranches demonstra no 
seu artigo "Presidencialismo de Coalizão", de 1988 (ABRANCHES, Sergio Henrique Hudson de. 
Presidencialismo de Coalizão. Disponível em: https://politica3unifesp.wordpress.com/wp-

https://politica3unifesp.wordpress.com/wp-content/uploads/2013/01/74783229-presidencialismo-de-coalizao-sergio-abranches.pdf


despontamentos” oriundos da liberdade de expressão (especialmente ao que tangencia 

temáticas acerca da imunidade parlamentar, discurso de ódio e etc.). O parlamento, enquanto 

lócus e vetor político por excelência, é o campo no qual emergem as mais variadas 

manifestações do pensamento, diretamente vinculadas às posições ideológicas às quais os 

atores parlamentares se filiam. Dentre essas orientações, duas se destacam por sintetizarem 

visões contrastantes, porém centrais para a compreensão das dinâmicas políticas 

contemporâneas no espaço de construção do modelo de Estado de Direito: o espírito 

jacobino e o institucionalismo reacionário.

Lança-se mão da exemplificação do embate entre o espírito jacobino e o 

institucionalismo reacionário vez que ambos apresentam diferentes abordagens para lidar 

com mudanças políticas e sociais e trazem em seus bojos elementos que, atualmente, podem 

ser identificados em diferentes contextos e movimentos políticos. Enquanto o primeiro – 

espírito jacobino - herdeiro da tradição revolucionária, aposta na transformação estrutural e 

na mobilização popular (por vezes violenta) como vias legítimas de reinvenção da ordem e 

defensa de valores como igualdade, liberdade e participação popular direta, o segundo – 

institucionalismo reacionário - predica a estabilidade e a preservação das estruturas existentes 

como forma de assegurar a continuidade e a coesão social, potencialmente encastelando-se 

em relação à mudanças mais pungentes, ancorado em valores de uma tradição sempre 

modelável, defende a primazia da continuidade institucional como forma de contenção do 

caos e salvaguarda da coesão social. 

Importante salientar que, no âmbito parlamentar, essas ideologias despontam em 

salutares debates sobre o papel do governo, a extensão dos direitos fundamentais e a 

dinâmica do poder legislativo (dentre outros). A tensão entre essas duas perspectivas não 

apenas ilumina debates atuais sobre a legitimidade do poder, os limites da liberdade, em 

especial a de expressão, e a função representativa do parlamento, como também serve de 

chave interpretativa para compreender os dilemas enfrentados pelas democracias 

contemporâneas.

A arena parlamentar, nesse sentido, constitui-se como espaço privilegiado para além 

da análise dos embates contemporâneos em torno da liberdade de expressão, ela é o locus 

para própria emanação dessa liberdade. É nesse local que diferentes projetos político-

ideológicos de sociedade podem se encontrar, colidir e serem expressos na arena legislativa 

por meio da palavra política (palavra essa protegida, tensionada e por vezes contestada no 

content/uploads/2013/01/74783229-presidencialismo-de-coalizao-sergio-abranches.pdf. Acesso em 4 mar. 
2025. 

https://politica3unifesp.wordpress.com/wp-content/uploads/2013/01/74783229-presidencialismo-de-coalizao-sergio-abranches.pdf


interior de marcos jurídicos e normativos que delimitam os contornos do discurso dito 

legítimo). 

Nota-se, portanto, que a discussão em torno da liberdade de expressão é atravessada 

por múltiplas camadas históricas, políticas e filosóficas, revelando-se como uma questão 

interseccional que perpassa diferentes épocas, contextos e formas de organização social. 

Longe de constituir um conceito estático, ela adquire novos contornos a depender das 

tensões e desafios de cada tempo, abrolhando papel decisivo na conformação de caminhos 

alternativos (sejam eles viáveis, desejáveis ou apenas latentes)  diante dos embates entre 

distintas visões de mundo. Nesse cenário, compreender o papel desempenhado pela 

liberdade de expressão é também compreender os mecanismos pelos quais sociedades 

democráticas negociam os limites entre o dissenso legítimo e o discurso intolerável.

Por isso, deslindar a centralidade do Iluminismo nesse processo torna-se, uma tarefa 

fundamental. É nesse período que a liberdade de expressão ganha densidade filosófica e 

jurídica, sendo pensada não apenas como um direito subjetivo, mas como condição 

necessária para o exercício público da razão e para o florescimento da cidadania. As 

formulações ilustradas não apenas fornecem os fundamentos teóricos para a 

institucionalização desse direito nas constituições contemporâneas, como também lançam 

luz sobre os paradoxos e tensões que o cercam: entre tolerância e intolerância, entre liberdade 

e responsabilidade, entre pluralismo e coesão social.

Destarte, analisar os desdobramentos contemporâneos da liberdade de expressão à 

luz do legado ilustrado é uma via profícua para compreender o que este trabalho denomina 

como “os novos despontamentos” desse direito. Trata-se de captar como ele se atualiza, é 

disputado e se ressignifica no campo parlamentar, onde sua legitimidade é constantemente 

tensionada por discursos que oscilam entre a defesa intransigente da autonomia da palavra e 

a necessidade de contenção dos seus possíveis excessos. Nesse sentido, a liberdade de 

expressão não apenas figura como um direito fundamental entre outros, mas como um 

princípio estruturante do ordenamento jurídico e da própria arquitetura do Estado de Direito 

(em seu projeto democrático)  - uma verdadeira pedra de toque que orienta, desafia e 

legitima as práticas políticas e institucionais contemporâneas.

 Nesse diapasão, o texto de Salgado “Estado ético e Estado poiético” define o Estado de Direito, em termos 
de finalidade e método. Assim, o Estado de Direito é um projeto de Estado Ético, cuja realização dos direitos 
fundamentais é a finalidade de sua ação, adotando a democracia como método de mediação/deliberação 
político-jurídica dos projetos voltados à concretização desses direitos. (SALGADO, Joaquim Carlos. O Estado 
ético e o Estado poiético. Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, v. 2, 
nov. 2002).



Ao se reconhecer a liberdade de expressão como princípio estruturante do Estado de 

Direito, este trabalho propõe analisá-la não apenas sob o prisma de um direito subjetivo ou 

garantia civil, mas como um vetor capaz de tensionar e ao mesmo tempo sustentar os 

fundamentos da política democrática. A liberdade de expressão, quando observada em sua 

concretude no espaço parlamentar, não se resume a uma mera faculdade do agente político 

de proferir opiniões, mas se revela como um campo de disputa simbólica em torno do que 

pode e deve ser dito no espaço público - um espaço no qual a legitimidade da palavra disputa 

os limites jurídicos, éticos e institucionais.

Esse é o ponto de inflexão em que se dá a investigação da liberdade de expressão, 

em seu processo contínuo de atualização no seio do parlamento contemporâneo, à luz dos 

dilemas herdados da modernidade ilustrada e das novas demandas surgidas desde então, com 

especial atenção à sociedade digital, polarizada e midiatizada . Esse é o ponto nevrálgico do 

item 5.2. O uso estratégico da palavra - que ora mobiliza, ora manipula, ora emancipa, ora 

exclui - passa a ser uma ferramenta de poder cujas implicações ultrapassam a esfera pessoal 

do orador e incidem diretamente sobre a saúde do próprio regime democrático .

É nesse horizonte que o referido capítulo se dedica a examinar a reconfiguração da 

liberdade de expressão no interior do campo parlamentar, tendo como pano de fundo as 

mutações provocadas pela ambiência informacional contemporânea, pela inexistência de 

uma base factual estável e pela ascensão de discursos performativos, afetivos e 

desinformativos. A partir dos aportes teóricos de Hannah Arendt, Chantal Mouffe, Bernard 

Manin e Byung-Chul Han, investiga-se de que modo a palavra política - que preserva a função 

institucional do Parlamento como locus formal da deliberação normativa - passa a disputar 

Chul Han, denominada “Infocracia” alerta para os riscos que algumas dessas 
“infocracia”

sificação das mídias eletrônicas têm conduzido a democracia para esse estado de “infocracia”, 

necessária à deliberação democrática. A “infocracia”, dessa forma, se caracteriza por uma 

 O uso estratégico da palavra encontra-se deslindado na tese de doutorado de Henriques (Fenomenologia do 
Poder - ver item 4) e também engendrado na obra de Salgado, “Semiótica estrutural e transcendentalidade do 
discurso sobre a justiça” (SALGADO, Joaquim Carlos. Semiótica estrutural e transcendentalidade do 
discurso sobre a justiça. Disponível em: 
https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/1142. Acesso em mar. 2025.), em que Salgado 
analisa o discurso como estrutura portadora de sentido e como mediação necessária à própria ideia de justiça, 
ressaltando que sua organização simbólica é constitutiva da realidade jurídica e política.

https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/1142


centralidade simbólica e comunicativa com as plataformas digitais, ora reivindicada como 

expressão legítima do dissenso, ora convertida em instrumento de deslegitimação simbólica. 

Nesse cenário, ela se torna o eixo sensível das disputas democráticas, atravessada por afetos, 

algoritmos e estratégias de visibilidade que reconfiguram tanto as condições de exercício do 

conflito quanto os limites de sua legitimidade.

Assim, a presente dissertação estrutura-se em cinco capítulos interligados pela 

travessia da liberdade de expressão. A introdução, como forma de abertura reflexiva, 

apresenta os contornos da escrita, delimita o campo teórico-metodológico e explicita os 

objetivos que orientam a investigação. O capítulo que a segue, rastreia as raízes filosóficas e 

históricas da liberdade de expressão, com destaque para a tolerância religiosa como matriz 

fundante e para as contribuições do pensamento ilustrado na consolidação desse princípio 

como eixo da razão pública. No quarto capítulo, examina-se a formação do espaço 

parlamentar moderno, compreendido como locus privilegiado de expressão política, 

tensionado pelas disputas entre o espírito jacobino - propenso à ruptura e à reinvenção, mas 

sempre acompanhado pelo risco do levante e da insegurança generalizada - e o 

institucionalismo reacionário - afeito à contenção e à continuidade, sustentado pelo discurso 

da segurança e pelo evolver lento e gradual das transformações. Ambos, cada qual a seu 

modo, mobilizam paixões e temores distintos da população, moldando as estratégias e os 

sentidos da ação política. 

Já o quinto capítulo se debruça sobre os desdobramentos contemporâneos da 

liberdade de expressão no interior do parlamento brasileiro, investigando como a palavra 

política, capturada por lógicas performativas e estratégias de desinformação, passa a operar 

como instrumento de disputa simbólica, em um cenário marcado pela polarização ideológica, 

pela crise de inteligibilidade e pela reconfiguração dos marcos do dissenso democrático. 



“infocracia”

Esses marcos teóricos serão mobilizados ao longo dos capítulos desta dissertação, 

compondo um percurso que parte das raízes filosóficas do princípio da liberdade de 

expressão e avança até seu embate contemporâneo com as dinâmicas da desinformação, da 

performance simbólica e da erosão do juízo público. O trajeto não se limita à análise abstrata 

do direito, mas examina como, no campo parlamentar, esse princípio é tensionado por uma 

ecologia comunicacional marcada pela disputa entre a formalidade normativa da deliberação 

e a lógica acelerada das arenas digitais, onde afetos, algoritmos e estratégias de visibilidade 

reconfiguram a própria gramática do debate político.

A presente dissertação também se vale de uma análise de cunho macrofilosófico, 

inspirada na proposta de Gonçal Mayos, cuja abordagem permite uma reflexão ampliada, 

profunda e interdisciplinar sobre os fenômenos em questão. A macrofilosofia, nesse sentido, 

oferece ferramentas para compreender as grandes narrativas, tensões e transformações que 

atravessam o contexto contemporâneo, articulando múltiplas tradições do pensamento 

filosófico e político.



Que se abram, então, as veredas do Capítulo 3, onde a tolerância se ergue como 

primeiro gesto de liberdade, e a razão, ainda em sua infância política, começa a falar.



3. ALICERCES DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
3.1 SOBRE A TOLERÂNCIA – DE INÍCIO, A RELIGIOSA

 
Com vistas a engendramos ponderações acerca da liberdade de expressão, é importante 

retrocedermos um pouco no tempo e examinar os primeiros argumentos que surgiram em 

sua defesa. Não é cerne deste capítulo traçar em detalhes o desenvolvimento histórico desse 

direito, mas destacar como os argumentos a favor da tolerância, especialmente a religiosa, 

prepararam o terreno para a consolidação do direito à liberdade de expressão. Assim, os 

despontamentos desse direito tornam-se importante com a emergência da modernidade, 

marcadora da transição da visão teológica da realidade – predominante na era medieval – e 

notável com a Reforma Protestante, e o subsequente avanço da liberdade religiosa e dos 

processos de secularização que se aprofundariam na esteira da quebra do dogmatismo 

escolástico católico.

Contudo, faz-se necessário advertir que a noção de tolerância religiosa engendrada neste 

capítulo constitui delineados diacrônicos desse predicativo quanto à recusa do uso da coerção 

especialmente por parte da Igreja Católica, utilizada comumente na época, visando instituir 

certa uniformidade religiosa. Dessa forma, o conceito de tolerância, em sentido moderno, 

possui por berço os séculos XVI e XVII, cujo contexto é imerso em guerras religiosas e 

perseguições; foi nesse período que se moldou uma nova mentalidade, em que a tolerância 

desempenhou papel fundamental na evolução social, possibilitando que sujeitos livres e 

independentes, mesmo que divergentes em suas ideias, convivessem em uma mesma 

comunidade, abarcados pela diversidade de visões de mundo. Quanto à perspectiva religiosa, 

o padre Martinho Lutero  se faz um dos principais agentes da Reforma Protestante, iniciada 

o rompimento de Lutero com a Igreja Católica despontou quando Martinho teria afixado as afamadas “95 
teses” (que, em verdade, trata-se do título Disputatio pro declaratione virtutis infulgentiarum, ou, “Debate por uma 
declaração acerca do valor das indulgências) na porta da capela do Castelo do Wittenberg, em 31 de outubro 
de 1517. Esse marco tem sido celebrado ao longo dos tempos como o início da Reforma Protestante, contudo, 
escritos trazem que, de início, o intento de Lutero com a afixação da disputatio não era o revolucionar tampouco 
romper com a Igreja; esse “ato acadêmico ordinário” consistia em um convite ao debate acadêmico com 
intelectuais (sacerdotes, teólogos da igreja medieval e também professores na Faculdade de Artes). O teor 
das“95 teses” versavam, sobretudo, acerca da oposição de Lutero à venda de indulgências, bem como sobre as 
outras condutas que a Igreja Católica praticava e lhe pareciam dissonantes aos ensinamentos dela mesma. O 
trecho a seguir constitui parágrafo inicial da Disputatio pro declaratione virtutis infulgentiarum, “Por amor à verdade 
e no empenho de sondá-la, as seguintes proposições deverão ser discutidas em Wittemberg, sob a presidência 
do digníssimo padre Martinho Lutero, Mestre das Artes e da santa Teologia e catedrático dessa disciplina nessa 
localidade. Portanto, ele solicita que os que não puderem estar presentes para debater conosco oralmente o 
façam, mesmo que ausentes, por escrito. Em nome do nosso Senhor Jesus Cristo, amém.” (Vários editores. 
Martinho Lutero: uma coletânea de escritos. São Paulo: Vida Nova. 2017). Nesse cenário, se faz necessário, 
contudo, evitar a leitura anacrônica que tomaria Martinho Lutero como defensor da “tolerância” em seu sentido 
normativo e positivo moderno, tal como formulado posteriormente por Locke ou Voltaire. Lutero viveu e 
desencadeou um momento de ruptura que intensificou as perseguições religiosas, mas sua reflexão não se 



na Alemanha. Embora não possa ser identificado como defensor da tolerância em sentido 

moderno, vez que tendo mantido posições de marcada intolerância, sobretudo contra judeus 

e dissidentes, sua atuação rompeu o monopólio católico e inaugurou um processo histórico 

que abriria caminho para o pluralismo religioso e, indiretamente, para a reflexão posterior 

sobre a liberdade de consciência. 

Esse movimento configura, antes de tudo, um movimento teológico, porém a sua 

influência não se reduziu a esse âmbito; nas palavras de Roca , “la Reforma emprendida por 

Lutero supuso um cambio de concepción tanto respecto a la Iglesia-institución como respecto al hombre, y ello 

ejerció también su influencia en el Derecho secular”, uma das mais expoentes conquista diz respeito 

à livre interpretação da Bíblia , vez que é a partir dela que as próprias consequências 

(punições) ali entabuladas seriam também de livre interpretação de casa pessoa. No tratado 

e sermão intitulado “Da liberdade do Cristão”, elaborado por Lutero e destinado Jerônimo 

Mühlpfordt , Martinho engendra suas ideias e pondera que é a fé o meio pelo qual o cristão 

se conecta com Deus, enquanto o amor é a maneira pela qual ele se relaciona com o próximo. 

A imagem de "ascender até Deus" pela fé e "descer novamente por meio do amor" reflete a 

dinâmica da vida espiritual, conforme interpretada por Lutero, onde a fé é o conector com a 

divindade e o amor é o impulso da agir em prol do bem dos outros .  

Dessa maneira, Lutero sustentou a desnecessidade da intermediação do Papa, bispos e 

padres nas interpretações das escrituras, sendo os próprios fiéis livres para dar sentido aos 

textos bíblicos, em consonância com suas próprias consciências . Em texto endereçado e 

estruturou na proposição da tolerância como princípio geral; antes, vinculava a liberdade da consciência à 
“verdadeira fé”, segundo a sua interpretação das Escrituras. O vocabulário da “tolerância” enquanto valor 
político-jurídico, capaz de assegurar institucionalmente a convivência entre diferentes credos, apenas se 
consolidaria no século XVII, como resposta histórica às disputas confessionais prolongadas e à necessidade de 
conter o ciclo de violência inter-religiosa.

 

“la sola fe, 
la sola gracia y la sola Escritura”

 Trecho final do tratado: “De tudo isso se conclui que um cristão não vive em si mesmo, mas em Cristo e em 
seu próximo; em Cristo, por meio da fé, e no seu próximo, por meio do amor; por meio da fé, ele ascende até 
Deus; de Deus, ele desce novamente por meio do amor, mas permanece sempre em Deus e no amor divino, 
conforme Cristo diz em João 1[.51]: “A partir de agora vereis o céu aberto e os anjos subirem e descerem sobre 
o Filho do homem”. Ora, essa é a liberdade verdadeira, espiritual e cristã, que liberta o coração de todos os 
pecados, leis e mandamentos, e que suplanta qualquer outra liberdade, tal como o céu suplanta a terra. Deus 
nos conceda que possamos compreender corretamente e conservar essa liberdade! Amém.” (

 

 Antes da Reforma, a interpretação dos textos bíblicos era prerrogativa exclusiva do clero, devendo os leigos 
e fiéis ser orientados pelos clérigos nas interpretações necessárias. Isso justificava a ideia de que os fiéis deveriam 

https://hdl.handle.net/20.500.14352/44541
https://appweb.cndh.org.mx/biblioteca/act_resultado.asp


intitulado “À Nobreza Cristã da Nação Alemã acerca da Reforma do Estado Cristão 

(1520) ”, Martinho tece críticas ao que descreveu como “muros de palha e de papel”  que 

os Romanos defendiam e que acabavam por ser a própria causa de queda da cristandade. Um 

desses “muros” é a crença de que somente o Papa era capaz de interpretar as Escrituras. 

Nesse sentido: 
Portanto, é uma perversa fábula inventada, e eles não conseguem provar uma letra 
sequer, de que a interpretação das Escrituras ou a confirmação destas pertence 
somente ao papa. Eles advogaram esse poder a si mesmos, e quando alegam que 
esse poder foi dado a Pedro quando as chaves lhe foram dadas, é suficientemente 
claro que as chaves não foram concedidas unicamente a Pedro, mas à igreja toda.

 

E inaugura, assim, uma nova hermenêutica em relação ao texto bíblico, ao afirmar 

que “o cristão é um livre senhor de todas as coisas e não submisso a ninguém – pela fé ”. 

Tal formulação, porém, só adquire plena significação no contexto das reformas religiosas, 

uma vez que, numa Europa integralmente católica, careceria de utilidade prática. À medida 

que a Reforma se expandia, alguns reinos e territórios insatisfeitos com a Igreja de Roma 

passaram a apoiar e fomentar as religiões reformadas, chegando, em casos extremos — como 

na Inglaterra —, à ruptura formal com o papado, ocasião em que o próprio monarca se fez 

chefe da nova religião oficial. É nesse cenário que se consolida a doutrina segundo a qual os 

súditos deveriam professar a religião de seu soberano (cuius regio, eius religio), o que, por sua 

vez, deu ensejo a perseguições aos dissidentes e à intensificação das tensões entre Igreja e 

Estado. Paulatinamente, essas ideias se sedimentaram entre os saxões e extravasaram para 

além das fronteiras germânicas, instaurando novas configurações políticas e religiosas no 

continente.

Assim, a reforma emergida pela disputatio evoluiu para um movimento diverso ao 

religioso, com contornos mais amplos que gradualmente se desvinculava das estruturas do 

poder em Roma, trazendo à luz não apenas a fragilidade do poder institucional da Igreja 

ser guiados às interpretações necessárias. Lutero marcou o início de uma era na qual cada cristão poderia possuir 
sua própria Bíblia e, consequentemente, elaborar suas próprias conclusões. A reforma luterana implicou em um 
esforço de tradução dos textos sagrados que redundaria na consolidação de versões “formais” de vários idiomas 
europeus, inclusive, por meio da tradução do próprio Lutero, do idioma alemão.

 
 

 
 –



Católica Romana em partes do território europeu, mas também despertando pungentes 

questionamentos entre os fiéis sobre a verdadeira natureza da fé. Essa evolução não foi 

somente um desafio ao poder eclesiástico, mas também demonstrativo de uma ruptura com 

a ortodoxia religiosa estabelecida de forma centralizada pela Igreja de Roma; dessa feita, os 

indivíduos que questionavam os dogmas da Igreja Católica, além de desafiarem as 

autoridades religiosas, também desencadearam uma revolução intelectual e espiritual. Nesse 

sentido, Monsiváis esclarece que:
En la primeira etapa el protestantismo es una eleccióon difíicil y valiente, algo que desde afuera 
se califica, en el mejor de los casos, de "pérdida de los sentidos". El protestantismo durante una 
larga etapa es, al mismo tempo, opción religiosa, una muy clara lección política y moral, y los 
protestantes son, de modo obligado, liberales juristas, partidarios de la libertad de conciencia y d 
ela tolerancia.

 

 John Locke é considerado um dos filósofos canônicos do liberalismo não apenas por suas contribuições 
teóricas fundamentais para a formação do Liberalismo Clássico, mas também por sua abordagem pioneira e 
ainda relevante em relação à tolerância religiosa e ao papel do Estado em sociedades pluralistas. Sua defesa da 
liberdade individual e da separação entre religião e governo marcou um ponto de inflexão na reflexão política 
moderna, especialmente ao propor que o poder civil não deveria interferir nas convicções religiosas dos 
cidadãos. É inegável, assim, a contribuição do Liberalismo Clássico para a limitação do poder absoluto dos 
monarcas e para o avanço das liberdades civis. Cumpre notar, contudo, que o próprio Reino Unido em que 

https://appweb.cndh.org.mx/biblioteca/act_resultado.asp


“Carta sobre a Tolerância”

–

“regular a vida dos homens segundo a virtude 

e a piedade” “a tolerância para os defensores de opiniões opostas acerca de temas 

religiosos está tão de acordo com o Evangelho e com a razão que parece monstruoso que os 

homens sejam cegos diante de uma luz tão clara”

Locke viveu e escreveu mantinha características teocráticas, na medida em que o monarca era (e ainda é) o 
chefe da Igreja oficial do Estado.

 

 “John Locke’s Letter Concerning Toleration was one of the seventeenth century’s most eloquent pleas to Christians to renounce 

” ou “

após o parlamento inglês ter concedido uma tolerância legal para dissidentes protestantes.” 

 Deve-se evitar toda violência e injúria, seja ele cristão ou pagão.” L

 L
 L
 



demonstrar que “

adequado para a salvação de almas. Igreja e Estado são “perfeitamente distintos e 

–

‘ ’

 “Religion is not the business of the magistrate, and the state is not a proper instrument or the saving of souls. Church and state 
are “perfectly distinct and infinitely different” (

 “não importa a fonte da qual brota sua autoridade, deve confinar-se aos 
limites da Igreja, não podendo de modo algum abarcar assuntos civis, porque a Igreja está totalmente apartada 
e diversificada da comunidade e dos negócios civis. Os limites de parte a parte são fixos e imutáveis. Quem 
mistura o céu e a terra, coisas tão remotas e opostas, confunde essas duas sociedades, as quais em sua origem, 
objetivo e substancialmente são por completo diversas. Ninguém, portanto, não importa o ofício eclesiástico 
que o dignifica, baseado na religião pode destituir outro homem que não pertence à sua igreja ou à fé, de sua 
vida, liberdade ou de qualquer porção de seus bens terrenos, pois o que não é legal para toda a Igreja não pode 
ser mediante qualquer direito eclesiástico legal para um de seus membros.” L

 
 Segue o trecho da carta lockeana que faz despontar tal reflexão: “Já provamos que o cuidado das almas não 

incumbe ao magistrado. Não é cuidado magistrático, quero dizer (se posso assim denominá-lo), o qual consiste 
em prescrever por meio de leis e obrigar por meio de castigos; ao contrário, o cuidado caritativo, que consiste 
em ensinar, admoestar e persuadir, não pode ser negado a homem algum. Portanto, o cuidado da alma de cada 
homem pertence a ele próprio, tem-se de deixar a ele próprio. Mas que sucederá se ele deixar de cuidar de sua 
própria alma? Ora, que acontecerá se ele não cuidar de sua saúde e propriedade, coisas que mais de perto dizem 
respeito ao governo do magistrado? Proverá o magistrado mediante lei expressa que o indivíduo não se torne 
pobre ou doente? As leis tendem, tanto quanto possível, para proteger os bens e a saúde dos súditos contra a 
violência e a fraude de terceiros; mas não os protege contra a negligência ou prodigalidade deles próprios.” 
(LOCKE, John. Carta sobre a Tolerância. p. 9). Não obstante, à luz do contexto contemporâneo, constata-
se que a convicção interior, que Locke considerava imune à coerção externa, revela-se vulnerável a mecanismos 
sutis e sofisticados de indução e manipulação, notadamente em ambientes mediados por tecnologias 
algorítmicas, conforme analisa Letícia de Almeida Maestri em sua dissertação de mestrado. (MAESTRI, Letícia 
de Almeida. O Direito Fundamental à Liberdade Cognitiva: Autonomia mental, cultura e poder na era 
da manipulação algorítmica. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade Federal Uberlândia, 
Uberlândia, 2025).



 “To punish somebody for believing an “error” is a non sequitur, since physical pressure, whether fines, imprisonment, torture, or 
death, cannot bring about genuine belief, any more than the rod can persuade a schoolchild of the truth of a mathematical equation. 
Admittedly, coercion can modify behavior, for people can be forced to make declarations, sign documents, or attend church; but they 
do so as compliant hypocrites rather than recovered souls. Moreover, some will resist pressure and opt for martyrdom, and these, too, 
have not changed their minds. Religious compulsion is therefore based on a mis-apprehension about the efficacy of coercion for its 
ostensible evangelical purpose”. (LOCKE, John. A Letter Concerning Toleration and Other Writings. 
Indianapolis: Liberty Fund, 2010. Disponível em: 
http://files.libertyfund.org/files/2375/Locke_1560_EBk_v6.0.pdf. Acesso em 06 de abril de 2024).

 Sobre essa reflexão, ilustrativamente, segue o trecho da carta de Locke: “Mesmo assim, pedem-me para ter 
coragem e dizem-me que tudo se encontra protegido e assegurado, porque o que o magistrado verifica no povo 
e confirma por sanções civis não consiste no cumprimento de seus próprios decretos em matéria de religião, 
mas dos decretos da Igreja. Pergunto: de que igreja? Obviamente, da igreja ao agrado do príncipe. Como se ele, 
que mediante leis e penalidades conduz-me com violência para esta ou aquela igreja, não inserisse seu próprio 
julgamento em assuntos religiosos”. (L

da igreja, perguntando "de que igreja?”, sugerindo que a escolha da igreja oficial é arbitrária e baseada nos 



queles que não professavam ou não comungavam da “fé oficial”. É nesse contexto que o 

 A perseguição a minorias religiosas na França do Antigo Regime tem raízes históricas que remontam, pelo 
menos, ao Massacre da Noite de São Bartolomeu, ocorrido em 24 de agosto de 1572, quando milhares de 
huguenotes (protestantes franceses),  foram mortos em Paris e em diversas outras cidades do reino, sob o 
reinado de Carlos IX, com o apoio de facções católicas radicais. Esse episódio tornou-se um marco da 
intolerância religiosa na história francesa, consolidando um padrão de repressão que se estenderia nos séculos 
seguintes.

 VOLTAIRE, François Marie Arouet de. Tratado sobre a tolerância: por ocasião da morte de Jean Calas. 
Trad. Antonio Geraldo da Silva. São Paulo: Lafonte, 2017.

 Ao considerar que a monarquia francesa possuía como brocado a frase “une foi, une loi, um roi”

não professaram a “fé oficial” não tinham reconhecidos juridicamente direitos, principalmente os ligados a 

 a Proclamação da República, a organização da vida civil dos cidadãos era 
administrada no âmbito paroquial. A Igreja Católica, por meio do registro das certidões dos sacramentos, como 
batismo, casamento, morte/unção dos enfermos, entre outros, desempenhava a função de cartório, 
centralizando o reconhecimento jurídico dos atos essenciais da vida.

 

 

 



estruturas de poder que se pretendem inquestionáveis. Nessa linha, Voltaire pondera que “a 

uma mãe muito sábia”

–

 Voltaire, quando no deslinde do capítulo “Como a tolerância pode ser admitida”, frisa que a razão não é 

consciente. Nesse diapasão, postula o filósofo francês que “o grande meio para diminuir o número de maníacos, 

las.” (VOLTAIRE, François 

 

 

família no ocorrido se deu em razão “dessa sombria superstição que leva as almas fracas a 
imputarem crimes a qualquer um que não pensa como elas” (VOLTAIRE, François Marie Arouet de. 



inútil vez que “a mudança de opiniões dos homens requer iluminação, e essa iluminação de 

 

Em decorrência desses regramentos, há também a estipulação de sanções e é nessa 

vertente que Locke diferencia as sanções aplicadas pelo magistrado civil – que deve ter a 

decisão esvaziada de paixões e convicções religiosas – daquelas aplicadas pela unidade 

eclesiástica – que, em sentido inverso, deve estar isenta de vinculações do campo civil . 

 Sobre essa ideia, Locke dispõe que “Se, como o Comandante de nossa salvação, desejassem sinceramente a 
salvação das almas, deveriam caminhar nos seus passos e seguir o perfeito exemplo do Príncipe da Paz, que 
enviou seus discípulos para converter nações e agrupá-las sob sua Igreja, desarmados da espada ou da força, 
mas providos das lições do Evangelho, da mensagem de paz e da santidade exemplar de suas condutas”. 
(L

 L
 L
 Locke pondera que “

substancialmente são por completo diversas”. (L



Assim, dentro da esfera civil, pode o magistrado estipular sanções de cunho material, 

monetário etc., a depender da transgressão civil perpetrada (apartada daquelas vinculadas à 

fé e à religião) o que não cabe à Igreja fazer quando das transgressões acerca dos regramentos 

por ela estipulados. Assim, os despontamentos dos limites e das disposições religiosas devem 

ser tolerados pela sociedade civil na justa medida em que esses não afrontem a lei e o poder 

do magistrado, enquanto representante da comunidade civil, na mesma justa medida que não 

é da seara do magistrado utilizar-se do poder coercitivo a fim de exigir aos indivíduos 

determinada conduta religiosa. 

Em Voltaire, desponta da necessidade de obediência dos cidadãos às leis, uma vez 

que essas fundamentam o próprio interesse público  – coadunando com Locke acerca da 

temática . Noutro giro, no deslinde de sua obra, verifica-se que Voltaire parte de uma análise 

comparativa como instrumento para explorar a prática da tolerância em diferentes contextos 

históricos e culturais, especialmente relacionados ao povo grego, romano e judeu. Nota-se 

que tal percurso visa retirar o véu de predicativo utópico, que por vezes a tolerância carrega, 

e demostrar ser possível a sua efetividade. 

Voltaire também se debruça a demonstrar que o cristianismo é, ao fim e ao cabo, 

uma religião tolerante – ainda que haja despontamentos de intolerância por parte daqueles 

que carregam seu nome. Para tal afirmação, o filósofo lança mão de exames de passagens 

bíblicas sobre a vida do Cristo e declarações de autoridades da Igreja que reverberam o papel 

da tolerância na prática cristã . Ademais, pondera ainda que a diversidade de crenças e 

 Voltaire afirma que “Seria permitido a cada cidadão de só acreditar em sua razão de pensar o que essa razão, 

do homem acreditar ou não acreditar, mas depende dele respeitar os costumes de sua pátria” (VOLTAIRE, 

 “As coisas que em si mesmas são prejudiciais à comunidade, e que são proibidas na vida ordinária mediante 
leis decretadas para o bem geral, não podem ser permitidas para o uso sagrado na Igreja nem são passíveis de 
impunidade.” (L

 Em especial, no Capítulo XIV, “Se a intolerância foi ensinada por Jesus Cristo”, do Tratado, Votaire 

“Pergunto agora se é a tolerância ou a intolerância que é direito divino? Se quiserem assemelhar
Cristo, sejam mártires e não, algozes.”



opiniões é uma característica intrínseca humana, sugerindo que a uniformidade absoluta de 

pensamento e de crença é impraticável da mesma maneira que é indesejável, visto que a 

experiência humana é rica em variedades e perspectivas . Assim, os conflitos religiosos, além 

de se distanciar dos próprios ensinamentos cristãos, despontam com motriz de desagregação 

social, sendo subsídio para revoltas, com o despontamento de movimentos de resistência e 

outros contra-hegemônicos, em desfavor da própria Igreja e do Estado. Dessa feita, para o 

filósofo francês, a tolerância, além de ser fundamentalmente cristã, importa também por ser 

fator de coesão social .

–

 “Quanto mais seitas houver, menos cada uma delas é perigosa; a multiplicidade as enfraquece”. (
, p. 38).

 Acerca dessa afirmação, Voltaire traz que “Finalmente, essa tolerância nunca provocou uma guerra civil; a 
intolerância cobriu a terra de carnificinas. Que se julgue agora entre essas duas rivais, entre a mãe que quer que 
seu filho seja degolado e a mãe que o cede, contanto que viva! Não falo aqui senão do interesse das nações; 
respeitando, como devo, a teologia, só considero neste escrito o bem físico e moral da sociedade.” 
( , 
p. 35).





3.2 A RELIGIÃO E A POLÍTICA

Antes de tudo, analisar o vocábulo tolerância se faz importante para deslindarmos a 

concepção  a qual este trabalho se filia. Comumente, o termo tolerância está situado entre as 

significações de sofrer, suportar etc. ou sustentar, aguentar, erguer, elevar; pesquisas   

reportam que o termo tolerância surgiu com a acepção tradicional de indulgência e foi com o 

passar dos tempos que seu uso adquiriu significação em contexto político e religioso para 

abarcar o sentido de aceitação de diferentes modos de pensar e de agir dos diferentes sujeitos. 

Nesse diapasão, nota-se a forma com que o despontamento da tolerância como 

moral/virtude se desenvolve na interação dinâmica entre pessoas e é no entremear dessas 

relações sociais que os sujeitoa se moldam e se desafiam à medida em que essas interações 

se apresentam. Na antiguidade, o que se compreendia por tolerância não se vinculava a um 

conceito formalizado vez que se tratava de questão ética/política; na Grécia antiga, filósofos 

como Platão abordaram a importância do diálogo e da aceitação de diferentes pontos de 

vista. No medievo, influenciada por pensadores como Santo Agostinho e São Tomás de 

Aquino , a tolerância

 

 A opção por adotar o sentido de concepção ao invés de conceito para abordar o vocábulo tolerância se dá devido 
às diferenças que se entende entre os dois termos. Enquanto concepção refere-se ao processo de formação de 
uma ideia ou à maneira como algo é interpretado e entendido dentro de um contexto específico, o conceito 
relaciona-se a uma definição precisa e estática de um termo, descrevendo um aspecto específico da realidade de 
maneira geral e simplificada, sendo, assim, uma representação mental ou definição que tende a ser mais fixa e 
menos influenciada por variações contextuais. Enquanto o conceito de tolerância poderia ser visto como uma 
ideia objetiva, a concepção abrange as variações e nuances que surgem na interpretação do termo. Destarte, ao 
optar pela concepção, consideramos não apenas a definição geral de tolerância, mas também como ela é 
compreendida e aplicada de maneira dinâmica e contextual, permitindo que haja uma análise das diferentes 
formas de interpretação e prática da tolerância, reconhecendo que seu significado pode variar de acordo com 
diferentes contextos históricos, culturais e sociais. Assim, cumpre destacar que, enquanto a ideia de tolerância 
enquanto conceito filosófico foi desenvolvida, por exemplo, pelos pensadores apresentados na seção anterior, a 
partir deste ponto a ênfase recairá sobre a concepção do termo, isto é, sobre os caminhos que ele percorreu desde 
sua construção como conceito filosófico até suas significações e usos posteriores, dimensão que passa a 
interessar crescentemente a esta dissertação.

 

 Losurdo na obra “A linguagem do Império” salienta que “Tomás de Aquino faz 
uma comparação significativa: se com ‘mulçumanos e pagãos’ os cristãos não têm nenhum texto sagrado em 

os a manter as promessas uma vez formuladas e prosseguir a obra iniciada: ‘
corporaliter compellendi, ut impleant quod promiserunt, et teneant quod semel susceperunt’”. 



 
 Ranieri traz que “n

reivindicar direitos perante o Estado. O monarca delineava suas decisões nas “leis divinas”, moldando a forma 
com que o poder absoluto era exercido”. (RANIERI, 

 Nesse sentido, Saldanha traz que “O Estado moderno, como se sabe, havia nascido em termos absolutistas: 

como ponto de partida.”. 

 Sobre o tema, Luiz Borges Horta traz em sua obra “História do Estado de Direito” percurso do 
desenvolvimento histórico e teórico do Estado de Direito, desde as suas bases na antiguidade, perpassando 
pelas formulações medievais e pelo impulso transformador das revoluções modernas, até suas expressões 
contemporâneas. Horta analisa também a consolidação de um modelo jurídico-político fundado na limitação 
do poder, na proteção das liberdades e na institucionalização da legalidade, destacando a centralidade dos 



Dessa forma, o objetivo central da crítica ao absolutismo (presente no liberalismo 

clássico e em parte da produção intelectual iluminista nos últimos séculos da modernidade) 

reside na defesa de uma habilitação jurídica do poder político, com o propósito de impedir 

o exercício arbitrário da autoridade . 

direitos fundamentais e da soberania popular. A Revolução Francesa é apresentada como marco decisivo na 
configuração moderna desse paradigma, associando a promoção da liberdade e da igualdade à própria 
arquitetura do Estado de Direito. (HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: 
Alameda, 2010).

 Importante destacar que tal crítica constitui apenas uma das matrizes que influenciaram a posterior 
conformação do Estado de Direito, a qual se consolidou a partir de processos históricos e institucionais mais 
amplos. O recorte posto no parágrafo se faz viável para e deslinde deste capítulo.

 Acerca dessa necessidade de condições para a convivência da palavra, persistem os desafios contemporâneos 
à liberdade de consciência e à autonomia decisória. Nesses diapasão, o trabalho de Maestri (2025) se faz 
importante vez que analisa como mecanismos tecnológicos, especialmente a manipulação algorítmica e 
comportamental, moldam percepções, condicionam decisões e comprometem a liberdade cognitiva, 
destacando que tais formas de influência não se impõem por coerção explícita, mas por indução sutil e contínua, 
atuando antes mesmo da manifestação do pensamento e restringindo a própria capacidade de escolha do 
indivíduo. (MAESTRI, Letícia de Almeida. O Direito Fundamental à Liberdade Cognitiva: Autonomia 
mental, cultura e poder na era da manipulação algorítmica. Dissertação (Mestrado em Direito) – 
Universidade Federal Uberlândia, Uberlândia, 2025).

 
 



– “não como uma posição contemplativa que 

em compreender e em promover o que quer ser”

o protótipo da ação “indireta”. O liberalismo é o princípio de direito político 

–
–

 
 



ofertou bases sólidas para a compreensão da função e do impacto dessa “opinião pública”.

 

“Uma vez que a opinião pública deve ser supostamente a primeira mobilizadora nas democracias, uma pessoa 

constituem, há relativamente pouco.” (

 

 afirma que: “Se abstraio de toda 

– – um experimento da razão pura”. (KANT, Immanuel. –



A liberdade é o fio condutor da teoria kantiana (tanto no âmbito moral quanto no 

jurídica), além de perfazer fundamente constitui fundamento do próprio estado legalista. 

Nesse diapasão, a liberdade externa, enquanto emanadora de discurso e condição jurídica) 

devidamente legitima o sujeito e verte-se, ao fim e ao cabo, ao próprio estado legal. Assim, 

para Kant, só há de se falar em liberdade –

‘

 

 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social. Tradução de Lourdes Santos Machado. São Paulo: Martins 
Fontes, 1999, p. 24.



–

 A noção de “vontade geral” disposta na obra de Rousseau exerce papel central na resposta ao 
do filósofo cerca da possibilidade de existência de “
os homens tais como são e as leis tais como podem ser.” (ROSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social.

 

“Há muitas vezes grande diferença entre a vontade de todos e a vontade geral: esta olha somente o 

das diferenças a vontade geral.” ROSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social.
 “Numa legislação perfeita, a vontade particular ou individual deve ser nula; a vontade do corpo, pr

única de todas as outras.” (ROSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social.



 

— —

 astamento das questões particulares do espaço público, Hannah discorre que “Uma vez que a nossa 

transformação ou salvação do mundo”. (ARENDT, Hannah. 
 



coletivas mobilizam e imaginar que essas supostas “paixões” ar

despreparada para compreender a natureza dos movimentos políticos “de massa” 
nacionalismo. O papel desempenhado pelas “paixões” 

na política revela que, para chegar a um acordo com “o político”, não basta que a 

 MOUFFE, Chantal. Sobre o Político. Trad. Fernando Santos. São Paulo: Editora WMF Martins Fontes, 
2015, p.5.



coloca a esfera da palavra em proporção a um “segundo nascimento”

 “

r entre iguais”. (ARENDT, Hannah. 



estabelecida entre o “nós e o eles”, “amigo inimigo”. Segundo Schmitt, a política é definida 

“amigo/inimigo” se extirpa qualquer tipo de vínculo comum entre as partes e, de outro 

–
–

) e para que ela “funcione”, exige

 “Para Schmitt, porém, a medida do político, sua 
a formação de um “nós” contrário a um “eles”, e está sempre relacionado a formas coletivas de identificação; 

como diz ele, ‘pode ser compreendido somente no contexto dos grupamentos amigo/inimigo, malgrado as 
perspectivas que essa possibilidade pressupõe com relação à moralidade, à estética e à economia’.” (MOUFFE, 

 
 



–

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Se, no plano conceitual, a democracia e a opinião pública se afirmam como categorias 

normativas indispensáveis à vida política, é no terreno histórico que tais noções adquirem 

densidade e se traduzem em formas institucionais concretas. As ideias, por si só, não se 

sustentam no vazio vez que elas exigem contextos, rupturas e processos de reconfiguração 

do poder que lhes deem corpo e permanência. É nesse ponto que estas linhas se voltam para 

os momentos em que a teoria se fez prática transformadora, e em que a arena política passou 

a ser moldada por forças sociais dispostas a alterar, de maneira radical, a ordem vigente.

Um espaço político dinâmico em que ideias, discursos e visões possam ser expostos, 

debatidos e confrontados é crucial para o desenvolvimento das ideias em um Estado e é 

nesse sentido que o parlamento surge como esse lócus, plural e deliberativo. Assim, pensar na 

constituição e formação parlamentar é fundamental para a compreensão do que seja a 

vontade popular e do próprio Estado de Direito. Isso posto, para o deslinde desse intento, 

atem-se ao “frenesi desenfreado da história”  francesa, que esvaiu o sistema feudal e o Ancien 

Régime  da Europa. A importância da Revolução Francesa (1789-1799) para a formação 

parlamentar reside especialmente na ideia de que o poder advém do povo, em contraste com 

o absolutismo monárquico que predominava na época.

 A autoria da frase é atribuída a Leon Trotsky e em cuja utilização do vocábulo “frenesi” esboça a intensidade 

sociedade. Trotsky, em sua obra a “História da Revolução Russa” 

também foi preponderante na Revolução Francesa. Esta autora entende que no caso francês, “massas” é 
–

“massas” vincula

 

“Os contemporâneos desse acontecimento pressentiram isso e inventaram, logo nos 

e um depois.” (



completamente “um longo edifício político, institucional e social”

em sua obra “Reflexões 

sobre a Revolução em França”

“revolução”, o que implica na eliminação do que é considerado nocivo e na interrupção da 

 
 A obra “ Revolução em França”

 

–

pondera que: “

não é reformar”. (BURKE, Edmund. 



declararam “Assembleia Nacional”

 MOREIRA, Ivone. Introdução. In: BURKE, Edmund. Reflexões sobre a Revolução em França. p. 33.
 

–

 “

eia Nacional com o direito de reformar a constituição.” (HOBSBAWM, Eric J. 
–



–

nomenclatura “espírito jacobino” 

“jacobino”,

–

— —

 traz que foi da Inglaterra que adveio o termo e moldes dos “clubes”; contudo, quando do Iluminismo 

 

–

 

https://periodicos.ufes.br/dimensoes/article/view/2463


 –

 
dentificados como o “Triunvirato” e compuseram uma ala moderada da Revolução nos primeiros anos, ligada 

 “Uma das figuras mais importantes e imponentes da Revolução Francesa”, conforme posta Mello (2016), 

– ora exaltado como “o Incorruptível”, ora denunciado como “o Tirano” –

 

https://periodicos.ufes.br/dimensoes/article/view/2463
https://www.fsj.edu.br/transformar/index.php/transformar/article/view/77


—

—

– –

posta, uma “ditadura de opinião”, responsável 

 “

même”.
Paris: Gallimard, 1978,



econômica da França à época), facilitou a emergência de um discurso sobre a “salvação 

”

 

 “

directe en secrets de la domination”. Paris: Gallimard, 1978, 



“ ”

 

sistemática dos chamados “inimigos da pátria”, naturalizando a excepcionalidade jurídica que 

 Furet traz que “ Da salvação pública, por exemplo, de que Aulard faz um uso tão amplo, Cochin propõe 

central do novo consenso”. (Tradução li
 

 Vovelle destaca que, para Robespierre, a República deveria estar fundada na virtude e em uma religião civil, 
na qual a moralidade pessoal e a moral cívica se encontravam. Essa concepção supunha a crença na imortalidade 
da alma e na existência de um princípio supremo como garantia ética, aproximando-se dos discursos do culto 
da Razão e da referência recorrente ao Ser Supremo. Nas palavras do autor: “A República regida pela virtude, 
é inconcebível para ele que ‘os bons e os maus desapareçam da terra’ sem que haja uma sanção que recompense 
os méritos. A imortalidade da alma, exigência de natureza ética, supõe a existência de um princípio supremo 
que a garanta. Aqui, a moral pessoal do ‘Incorruptível’ vai ao encontro de sua moral cívica ou social. Conceito 
que não é dele: nos discursos do culto da Razão, a referência ao Ser supremo é frequente. A partir daí, podemos 
entender melhor que a passagem de um para o outro, teatralizado em termos de exorcismo do ateísmo, não foi 
visto em toda parte como uma mudança de rumo radical.” (VOVELLE, Michel. A Revolução Francesa (1789-
1799). Tradução de Mariana Echalar. São Paulo: UNESP, 2019, p. 207).

https://revistas.usp.br/revusp/article/view/35698/38417


–

o Terror “foi o governo do medo, que 

Robespierre teorizava como o governo da virtude”

“salvar” e fortalecer a Revolução por meio de

–

repreensão em nome de uma “suposta” justiça revolucionária temporária. A intolerância 

desassocie da fidelidade política. Nesse horizonte, a promessa de um “Terror temporário” 

“é doravante um sistema de governo; ou 

melhor, uma parte essencial do governo. Seu braço.”

 

 

 

https://revistas.usp.br/revusp/article/view/35698/38417


tanto corpos quanto ideias, “exorcizou 

o passado da Revolução, ao mesmo tempo que exorcizou o Antigo Regime”

 

inimigos da pátria. Segundo o autor, a promulgação da “terrível lei do dia 22 de

Tribunal ‘fora constituído para punir os inimigos do povo’; essa especificação mais política do que jurídica 
ciava procedimentos mais sumários do que judiciários”. (FURET, François; OZOUF, Mona. 

 “sejamos terríveis para que o povo não o tenha que ser” 

 “

les bons et les méchants.” “A metafísica igualitária 

é o instrumento de classificação entre os bons e os maus.”
Paris: Gallimard, 1978, p. 115).

 



 

purificação e sacrifício, assim dispõe a autora que “O ritual de execução configura a apologia da banalidade do 

e localismos, passo a passo, diminuiriam”. (BOTO, Carlota. 

 

“Alors que Mirabeau, ou encore

souvent admiratif devant ses qualités de ma nœuvrier parlementaire . Mais cette dissociation n'aurait eu aucun sens pour lui,

l'exercice du pouvoir.” ou, “Enquanto Mirabeau, ou ainda Danton, outro virtuoso da palavra revolucionária, são 

ação, a defesa da igualdade, da virtude ou do povo é a mesma coisa que a conquista ou o exercício do poder.” 
Paris: Gallimard, 1978, p.99-100).

 “

duas partes, e até marcaria o fim da Revolução propriamente dita.” (FURET, François; OZOUF, Mona.

https://revistas.usp.br/revusp/article/view/35698/38417


“Abaixo o tirano!” (...) 
seu “reinado” com a tirania. Foi muito rápido, no entanto que se ergueram vozes 

terrorista”

 
 

“

qu'ils vont contribuer, par là, à sa légende.” “



se que o “espírito jacobino” emerge não somente como um 

“esp jacobino” como um modelo em que a ação política, em busca da fundação de uma 

esse “espírito” se revela na 

República, sem compreender que estão contribuindo para sua lenda”
Paris: Gallimard, 1978



“ ”

—

—

“ ”

–



Esse “espírito”

 



Se o “espírito jacobino” consolidou a concepção de que o 

A voz de Burke  surge como uma das expressões inaugurais e mais fluentes desse 

movimento ao articular crítica contundente à ruptura revolucionária e defender a centralidade 

das instituições tradicionais como garantidoras da ordem social e política. Não por acaso, a 

obra que se tornaria a bíblia do conservadorismo  caracteriza a Revolução Francesa como 

um acontecimento que rompe radicalmente o véu da história, colocando em risco não apenas 

a linearidade e a continuidade históricas, mas também instituições, valores e tradições que, 

 A noção de vontade nacional é bem exposta por Henriques (2023), segundo a qual essa vontade não se 
confunde com a manifestação imediata do povo enquanto massa, mas constitui-se historicamente como fruto 
de um processo dialético de mediação política. Nesse processo, as instituições, em especial o parlamento, 
assumem papel central na transformação das particularidades culturais e sociais em uma vontade estatal 
consciente de si e capaz de se autodeterminar, preservando e aprofundando os compromissos da política 
representativa. Como afirma o Henriques (2023, p.121), “a dialética do Estado em Hegel precisa ser 
compreendida como um profundo esforço de politização que engendra a consciência nacional a partir das 
contradições da Cultura e das particularidades, e que somente essa consciência é a verdadeira e legítima fonte 
de uma Vontade de Estado no esforço Ocidental de impor seus povos no mundo como efetivos Estados de 
Direito – fonte essa que necessariamente precisa ser compreendida em sua dimensão histórica, como 
compromisso com a História de um povo, e em sua dimensão política, como fruto de uma dialética entre 
consciências morais que se digladiam permanentemente na construção de uma consciência jurídica que deve 
traduzir-se em ações efetivas do Estado na persecução da Vontade Nacional interna e externamente” 
(HENRIQUES, Hugo Rezende. A totalidade contra os totalitarismos: Hegel e a Vontade Nacional. In: 
HORTA, José Luiz Borges. (Org.). Hegel, Paixão e Diferença. 1ed. Belo
Horizonte: Editora Expert, 2021, v. 1, p. 108-125). 

 

 A obra “Reflexões sobre a Revolução em França” possui esse predicativo.



até então, estruturavam a sociedade ocidental. Para compreender, no entanto, a profundidade 

do institucionalismo reacionário em Burke, é imprescindível situar sua crítica no contraste 

entre os modelos parlamentares inglês e francês da época. Desde a Revolução Gloriosa 

(1688-1689), o Parlamento inglês já se configurava como órgão permanente e pleno em 

deliberação política, enquanto os Estados Gerais franceses possuíam caráter temporário e 

consultivo. A Assembleia Geral francesa, surgida no contexto pós-revolucionário, passou a 

ser permanente e compreendida como soberana - circunstância que soava afrontosa ao olhar 

inglês, para o qual a soberania se expressa na figura da coroa, ainda que esta não fale 

diretamente, mas se faça falar pelo Parlamento. Assim, a crítica burkeana à Assembleia Geral 

francesa não decorre de qualquer apreço pelos Estados Gerais, mas deve ser lida à luz do 

modelo inglês que lhe servia de referência e das diferenças que ele percebia entre este e os 

Estados Gerais idealizados, motivada sobretudo pelo temor de que o “espírito jacobino” 

atravessasse o Canal da Mancha.

salienta que, em Burke, “não destruir não significa não mudar”, sintetizando a ideia 

 
 
 



 

Nas palavras de Gengembre: “De Locke, através de Hume, Burke reteve que temos todos de nos voltar para o 

convenções legitimadas juntamente por sua natureza”. (GENGEMBRE, Gérard. Burke. In: FURET, François; 
OZOUF, Mona (org.). Dicionário crítico da Revolução Francesa. Trad. de Henrique Mesquita. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 1989. p. 960). 

 



 
cionais, hierarquia social e os valores nobres herdados da história: “Assim eram 

los”. 

 Trecho motivador dessa reflexão na obra de Burke traz que: “O poder de perpetuar a nossa propriedade nas 



preferência (não exclusiva) dada ao nascimento, não é antinatural, nem injusta, nem impolítica”. (BURKE, 

 

segue no trecho: “Os revolucionários franceses, tomados por uma vertigem voluntarista, dilaceram o tecido 

os diversos modos de integração do homem na sociedade”. (GENGEMBRE, Gérard. Burke. In: FURET, 
François; OZOUF, Mona (org.). Dicionário crítico da Revolução Francesa. Trad. de Henrique Mesquita. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1989,



revolucionários se resume ao lema “é preciso que destruam alguma coisa e se não o fazem, 

a suas vidas parece não ter proposito algum”

 

a, especialmente quando da utilização de termos como “

” (

 

 Nesse sentido, Gengembre traz, ao seu ver, “o quadro catastrófico da França em revolução: (...) uma 
ras e por “obscuros advogados de província”, por “simples curas 

dos campos”, sem experiência e por homens de qualidades, “turbulentos e insatisfeitos”; uma divisão 

diante do estupor incrédulo”. (GENGEMBRE, Gérard. Burke. In: FURET, François; OZOUF, Mona (org.). 
Dicionário crítico da Revolução Francesa. Trad. de Henrique Mesquita. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
1989,

 

“

”

“
”. 



—

 

assevera que: “Temos uma coroa hereditária, uns pares hereditários, e uma Câmara dos Comuns e um povo 

governo e os nossos privilégios”. (



, é justamente essa “desigualdade de representação”, tantas vezes 

autor traz com o brocado “cada cabeça tem seu voto”

igualdade “é a mais desigual das medidas”

 
 O justo preceito, nesse sentido, é entabulado a disposição que “ajuda o homem a decidir mais rapidamente 

vive”. (
 se disposta por Ivone Moreira, a qual traz que “É no seu primeiro discurso como 

e que Burke reformula”. MOREIRA, Ivone. In: BURKE, Edmund. Reflexões sobre a Revolução em 
França. 

 
 



“ ”, em que a

 

 Burke quando traz que “liberdade sem sabedoria e sem virtude” não 
desordem e acrescenta que “o espírito inovador que dissolve todas as formas existentes 

de autoridade não é sinal de força, mas de fraqueza do corpo social”. Nas palavras de Burke “o

Isto eu não encontro naqueles que lideram a Assembleia Nacional”. (



conforme coaduna Kristch, “a sabedoria política acumulada não deve ser jogada fora para 

—

comprovada”

 

 

 Nesse sentido também caminha as disposições de Kritsch, que traz que “não é possível conhecer os homens 

instituições que carregam em si valores. Por isso, as leis e o governo vinculam as pessoas em sociedade”. 

 Nas palavras de Burke: “Mas um dos primeiros princípios, dos mais fundamentais, ao qual a comunidade e 



“os vivos aos mortos” e, por outro, a reivindicação jacobina da ruptura abso

ão pouco melhores que as moscas de um verão”. 



“

”

 GENGEMBRE, Gérard. Burke. In: FURET, François; OZOUF, Mona (org.). Dicionário crítico da 
Revolução Francesa. Tradução de Henrique Mesquita. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1989, p. 941.





 
 



 Kant traz que “

ou função.” (
–

Interessante a leitura de Gonçal Mayos trazida em capítulo intitulado “La Ilustración”, em que o autor, a partir 
de uma abordagem crítica e plural do Iluminismo, destaca interpretações clássicas que evidenciam sua 
complexidade. Para tanto, recorre a Hegel, Cassirer e Paul Hazard. Hegel, nesse sentido, vincula a Ilustração ao 
processo moderno que prioriza a reflexão racional do sujeito pensante humano, mas critica “su abstracción, la 
unilateralidad y la frialdad analítica, dicotomizadora y que ‘solidifica las diferencias’. Es lo que impide –piensa Hegel– toda 
reconciliación o síntesis dialéctica y que tiene como consecuencia inevitable la violencia de la Revolución francesa”. Cassirer, por 
sua vez, compreende o Iluminismo como uma reformulação da própria natureza da filosofia, antidogmática e 
aberta, de modo que, “recuperando la actitud filosófica más auténtica, la Ilustración evita caer ante ‘el espíritu de sistema’ que 
quiere ‘encarcelar’ todos y cada uno de los saberes, pero sin ser asistemática. Da gran importancia al análisis y la clasificación 
rigurosas, pero evita partir de principios metafísicos indemostrables. Así, prioriza las preocupaciones más vitales, dentro de una 
unidad de método, una mentalidad o una forma de pensar que hay que llamar ‘ilustrada’”. Já Hazard enxerga a Ilustração 
como a eclosão de um conflito histórico contra o domínio total do cristianismo, caracterizando-a como “un 
conflictivo proceso de ruptura descristianizadora, secularizadora y desacralizadora presidida por la emancipación de la razón 
humana”³, cujo movimento crítico, “tan críticos y destructivos del pasado como proyectadores y constructores del futuro”, 
desembocaria inevitavelmente “en una violenta revolución política y social”

 

 Michel Foucault, no ensaio “O que são as Luzes?”, traz uma leitura crítica do texto de Kant “Resposta a 
questão: O que é o Esclarecimento?”, destacando que o Iluminismo inaugura uma atitude crítica mediante a 

https://openaccess.uoc.edu/bitstream/10609/111106/9/La%20Ilustracion%20CAST.pdf


, especialmente em sua obra “Resposta à pergunta: O que é o 

”, em que o autor 

é a “saída do homem de sua menoridade”

incapacidade de pensar por si mesmo em que o brocado “sapere aude” “ousa saber” , 

Foucault (2000, p. 338) assevera que “Eles são simultaneamente elementos e agentes do mesmo processo. 

seus atores voluntários”. (
–

 
–

 O vocábulo “esclarecimento” foi utilizado aqui devido a tradução da obra estudada “
Que é Esclarecimento?” “O que é o Iluminismo?” e “
Pergunta: Que é Esclarecimento?” 

bra em alemão é “
?” cuja tradução livre significa “Resposta à pergunta: O que é Esclarecimento?”.

 , p.145), “o esclarecimento é a libertação do homem de 

 “

lema do Esclarecimento.” (

https://joaocamillopenna.wordpress.com/wp-content/uploads/2018/03/foucault-o-que-sacc83o-as-luzes1.pdf
https://joaocamillopenna.wordpress.com/wp-content/uploads/2018/03/foucault-o-que-sacc83o-as-luzes1.pdf


É no uso público da razão que se articula a liberdade de pensamento com a liberdade 

de expressão. Dessa feita, a emancipação não é apenas condição interna da razão prática, mas 

também um princípio normativo do espaço político moderno (período em que Kant escreve, 

ainda marcado por estruturas absolutistas, mas já atravessado pelo ideário ilustrado), no qual 

o sujeito esclarecido (ilustrado) é aquele que pensa, julga e se expressa segundo leis que sua 

própria razão reconhece como válidas. Esse é o sujeito autônomo.

Essa compreensão, embora ganhe em Kant uma formulação sistemática e vinculada 

à autonomia moral, encontra ressonância e antecedentes no pensamento liberal de autores 

anteriores, como Locke, cuja influência se estendeu à conformação dos direitos modernos e 

à própria concepção política que viria a sustentar a liberdade de expressão como garantia 

institucional. Conforme aponta Salgado, a concepção de liberdade em Locke se estrutura em 

dois níveis fundamentais: de um lado, há a liberdade natural, na qual o indivíduo se encontra 

livre de qualquer poder superior na terra, submetendo-se apenas à lei da natureza como única 

norma reguladora; de outro, no interior da sociedade civil, emerge a liberdade política, 

compreendida como a sujeição exclusiva ao poder legislativo constituído pelo consentimento 

da comunidade, o qual protege os cidadãos contra as vontades inconstantes e arbitrárias dos 

demais homens . 

É nesse horizonte que se compreende o lugar da liberdade de expressão que, embora 

enraizada na razão natural, se realiza de modo pleno apenas no âmbito da liberdade política, 

afirma, a liberdade sob o governo consiste em estar submetido “a um regulamento 

o”, estando assim protegido contra a vontade “inconstante, incerta, desconhecida 

e arbitrária de outro homem”. A liberdade de express

 “Para este esclarecimento, 

Esclarecimento entre os homens”. (

 



de Mayos as verdadeiras “ ”

 Nas palavras de Mayos, “

”. (MAYOS, Gonçal. 

 Nesse diapasão segue também o disposto no capítulo “Das leis à história: Direito, política e causalidade 
istórica em Montesquieu”, pertencente a obra “Razão e Poder: (re)leituras do político na filosofia moderna”, 

na qual os autores salientam que “observa

estes últimos no plano político.” (MIRANDA, Isadora Eller Freitas de Alencar; SANTOS, Igor Moraes. 

 

https://openaccess.uoc.edu/bitstream/10609/111106/9/La%20Ilustracion%20CAST.pdf
https://openaccess.uoc.edu/bitstream/10609/111106/9/La%20Ilustracion%20CAST.pdf


 de Mayos “

.” (MAYOS, Gonçal. 

 lisa Mayos, “
– –

blicamente, con todo tipo de obras “de incidencia social”: panfletos, cuentos, poemas sarcásticos, artículos 
críticos, diccionarios “personalizados”, y que, consciente de haber alcanzado un gran eco, se compromete con la tarea de crea

liderar el nuevo fenómeno de “la opinión pública”. 

 

“ ”

“li os escolásticos, estive como el

sobre essa matéria, e os únicos que se fizeram entender aos outros” (

 



 [S.l.]: Clube de Autores, [s.d.]. Publicação digital.
 



 

 
 



 

“

diariamente: "As vontades são livres”? / A 

em conseqüência das idéias que se vos apresentam. Quereis casar, sim ou não?” (VOLTAIRE. 
 

 intolerância religiosa, “Tratado sobre a 
tolerância: por ocasião da morte de Jean Calas”, trabalhado no capítulo 1 desta dissertação.

http://www.dominiopublico.gov.br/pesquisa/DetalheObraDownload.do?select_action=&co_obra=2253&co_midia=2
http://www.dominiopublico.gov.br/pesquisa/DetalheObraDownload.do?select_action=&co_obra=2253&co_midia=2


 C



condiciona como “un proceso (...) un ‘espíritu’ o un ‘estilo’ comunes y compartidos”

 

 

https://openaccess.uoc.edu/bitstream/10609/111106/9/La%20Ilustracion%20CAST.pdf


embates e reconfigurações, ou seja, “novos despontamentos” desse direito

 



, “a distração é lucrativa, a reflexão é um risco”. Trata

—

—

 Nesse sentido, a obra de Shoshana Zuboff “A era do capitalismo de vigilância - a luta por um futuro humano 
na nova fronteira do poder” observa que a nova morfologia do espaço público digital está intrinsecamente 
ligada ao avanço de um modelo econômico fundado na vigilância, no qual a atenção dos indivíduos é 
sistematicamente capturada, quantificada e convertida em mercadoria. Nesse cenário, a circulação veloz e 
descentralizada de informações não se limita a ampliar o fluxo comunicativo, mas se torna mecanismo de 
apropriação da experiência humana como recurso político e econômico. (ZUBOFF, Shoshana. A era do 
capitalismo de vigilância - a luta por um futuro humano na nova fronteira do poder. Rio de Janeiro: 
Intrínseca, 2021).

 MAESTRI, Letícia de Almeida. O Direito Fundamental à Liberdade Cognitiva: Autonomia mental, 
cultura e poder na era da manipulação algorítmica. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade 
Federal Uberlândia, Uberlândia, 2025, p. 114.



Contudo, como adverte Han , essa ampliação potencial da voz pública se dá sob 

um regime informacional que “não é nem livre, nem democrática”, mas condicionado por 

algoritmos que moldam a visibilidade, incentivam a autopropaganda e corroem a esfera 

pública estável necessária à ação pública e politicamente eficaz.

A multiplicação dos emissores e a supressão das intermediações tradicionais 

conferem ao sujeito contemporâneo o sentimento de um novo protagonismo discursivo, 

entretanto, essa expansão da capacidade de expressão não se dá sem fricções, pois, à medida 

que os filtros editoriais são substituídos por algoritmos e os mecanismos tradicionais de 

responsabilização perdem eficácia diante da natureza fluida das redes, abre-se também um 

terreno fértil para a disseminação da desinformação e para a instrumentalização estratégica 

do discurso. 

 HAN, Byung-Chul. Infocracia: digitalização e a crise da democracia. Trad. Gabriel F. Philipson. 
Petrópolis: Editora Vozes, 2021, p.33.



m seus idealizadores, “não pode ser 

”

combinada à ausência de filtros editoriais típicos da imprensa 

tradicional, cria um ecossistema propício à produção de ruídos informacionais . Como 

observa Han, a infodemia  “prejudica, assim, de modo massivo o processo democrático”, 

pois a velocidade de propagação faz com que as informações - verdadeiras ou falsas - 

ultrapassem num piscar de olhos qualquer possibilidade de verificação, instaurando uma 

temporalidade resistente à verdade .

 CASTELSS, Manuel. A sociedade em rede. Trad. Roneide Venancio Majer. 6ª Ed. São Paulo: Paz e Terra, 
1999, p.44.

 

telecomunicações. Nas palavras dos autores “em qualq

imprevisível sua natureza”. Nota

 Ver nota 13.
 Han, ao analisar o fenômeno da infodemia, destaca o descompasso entre o tempo do processo democrático e 

a velocidade viral de circulação de informações, o que inviabiliza a verificação antes que a mensagem produza 
efeitos sociais. Nas palavras do autor: “A democracia é lenta, prolixa e tediosa. A propagação viral de 
informações, a infodemia, prejudica, assim, de modo massivo o processo democrático. Argumentos e 
fundamentações não cabem em tuítes ou memes que se propagam e multiplicam em velocidade viral”. (HAN, 
Byung-Chul. Infocracia: digitalização e a crise da democracia. Trad. Gabriel F. Philipson. Petrópolis: 
Editora Vozes, 2021, p.28).



Embora o termo desinformação possua, no âmbito regulatório e técnico, uma definição 

precisa, como a formulada pelo Code of Practice on Disinformation da União Europeia, que a 

caracteriza como informação falsa ou enganosa criada e difundida com intenção de enganar 

ou obter ganho econômico, e com potencial de causar dano público  , a abordagem de Han 

é mais abrangente e centrada na lógica comunicacional. Para o autor, as fake news constituem 

apenas uma das manifestações do fenômeno mais amplo que denomina infodemia, 

caracterizado pela circulação viral de informações (verdadeiras ou falsas) em um ritmo que 

inviabiliza a verificação antes da produção de efeitos sociais. Nessa perspectiva, o problema 

não se esgota na falsidade do conteúdo, mas reside na própria estrutura temporal e viral da 

comunicação digital, que fragiliza a ação comunicativa e compromete o funcionamento do 

processo democrático.

“Verdade e Política”

–

 

 

 

https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/policies/code-practice-disinformation


“há uma ‘ ’

 
 Conforme observa Araújo, “Faz

ácil de manipular, de ser transformada em uma “opinião”. 

não possua representatividade entre os pares de uma mesma comunidade” (ARAÚJO, Leonardo Air

 



capazes estas de 

rearranjar a realidade compartilhada . O que se corre o risco de perder, nesse movimento, 

não é uma “realidade” neutra ou originária, mas o mínimo de ancoragem factual que torna 

possível a construção de um mundo comum - ele próprio sempre atravessado por disputas 

de sentido e por mediações políticas. 

Assim, sem referência factual, na perspectiva de Arendt, a liberdade de expressão 

perderia seu caráter emancipador e se rebaixaria à instrumento de dominação simbólica, o 

que a desproveria de capacidade crítica. No entanto, se a mentira descrita por Arendt 

pressupõe a existência da verdade, seja para negá-la ou encobri-la, a desinformação na 

ambiência digital, como aponta Han, opera de modo diverso, desfazendo a própria distinção 

 
idas pelo poder. Segundo a filósofa: “Os fatos são mais frágeis 

ser algum dia redescoberto.” (ARENDT, 2016, online, 

–

 
adverte: “Mentir ao mundo inteiro de modo sistemático e 

dispensa a propaganda.” (ARENDT, 2016, online, 

 

“Confiar à política o papel de estabelecer a verdade dos fatos é flertar com o autoritarismo ou com o 
totalitarismo”. (BUCCI, Eu

 
descrevem os efeitos do esfacelamento do mundo comum, essencial à vida política. Segundo elas, “Sem um 

https://www.indexlaw.org/index.php/revistadgnt/article/view/9704/pdf


entre verdadeiro e falso, instaurando um regime de “desfactualização” em que as informações 

circulam sem referência estável à realidade, corroendo as bases da deliberação democrática . 

- o que pressupõe, em sua 

teoria, certa orientação ao consenso e se inscreve no horizonte liberal de sua posição - 

 Han distingue a lógica das fake news da mentira tradicional, sustentando que, ao invés de apenas distorcer 
fatos isolados, elas corroem a própria facticidade da realidade. Essa desfactualização não apenas substitui o 
verdadeiro pelo falso, mas dissolve a distinção entre verdade e mentira, instaurando um regime informacional 
indiferente à veracidade. Nas palavras do autor: “O novo niilismo não implica que a mentira foi feita verdade 
ou que a verdade foi difamada como mentira. Em vez disso, a própria diferenciação entre a verdade e a mentira 
é que foi anulada. Quem mente de maneira consciente e se contrapõe à verdade, legitima esta última de modo 
paradoxal. Mentir é possível apenas ali, onde a diferenciação entre verdade e mentira se mantém intacta.” 
Destaca Han ainda que “Fake news não são uma mentira. Elas atacam a própria facticidade. Desfactizam a 
realidade. Ao afirmar de modo inescrupuloso tudo o que lhe convém, Donald Trump não é um mentiroso 
clássico que, conscientemente, retorce as coisas. Ao contrário, é indiferente perante a verdade factual.” (HAN, 
Byung-Chul. Infocracia: digitalização e a crise da democracia. Trad. Gabriel F. Philipson. Petrópolis: 
Editora Vozes, 2021, p.53-54).

 
 



uma “democracia radical”

a verdade factual é “política por natureza” sustenta a ideia 

 

 
 

e afirma que “A marca distintiva da verdade fatual consiste em que seu contrário não é o erro, nem a ilusão, 
nem a opinião, nenhum dos quais se reflete sobre a veracidade pessoal, e sim a falsidade deliberada, a mentira”. 

 Arendt emprega a metáfora de que a verdade factual é “o solo sobre o qual nos colocamos de pé e o céu 
que se estende acima de nós”, para expressar a ideia de que a realidade partilhada fornece o suporte necessário 

 “Pluralismo artístico e democracia radical”.



Aqui se evidencia uma distância em relação a 

Arendt, enquanto esta parte da premissa de que tal reconhecimento requer uma base factual 

minimamente estável, Mouffe desloca o foco dessa exigência para a aceitação das regras do 

jogo democrático e para o respeito à legitimidade do outro. Assim, embora o discurso 

político, no marco agonístico, não esteja vinculado à verdade factual como fundamento, a 

utilização sistemática da mentira e da desinformação - quando voltada a corroer o espaço 

comum e a deslegitimar o adversário – pode romper o pacto mínimo que sustenta a disputa 

democrática e aproxima-se de uma lógica de inimizade que o agonismo busca evitar

 interatividade em tempo real, a personalização dos fluxos de 

informação e a lógica performativa que marca os discursos nas redes ampliam 

significativamente a visibilidade e a circulação de vozes na arena comunicacional 

contemporânea. Contudo, tal ampliação não se confunde com a constituição de um espaço 

público nos moldes kantianos (informado por perspectivas refletidas) ou mesmo agonísticos 

(estruturado pelo jogo partidário), mas opera como um meio técnico que reconfigura ritmos, 

formas e intensidades do conflito político. Nesse ambiente, a ausência de referências factuais 

minimamente partilhadas e a multiplicação de narrativas concorrentes fragilizam a 

possibilidade de construir interpretações estáveis dos acontecimentos, deslocando o debate 

–

 introdutório, Expósito sintetiza a posição de Mouffe, afirmando que “a existência da 
raison d’être

que finalizaria na ‘eliminação totalitária do político e na negação da democracia’”. Tal leitura reforça a ideia de 

 

 Enquanto Arendt sustenta que “a liberdade de opinião é uma farsa, a não ser que a informação factual seja 
garantida e que os próprios fatos não sejam questionados” (ARENDT, Hannah. Verdade e política. In: ARENDT, 
Hannah. Entre o passado e o futuro. Trad. Mauro W. Barbosa. São Paulo: Perspectiva, 2016, p. 225), Mouffe 
não condiciona o exercício da política a tal ancoragem factual, sua ênfase recai sobre a possibilidade de manter 
a disputa no marco democrático, ainda que assentada sobre interpretações plurais e conflitantes da realidade.

https://dspace.almg.gov.br/bitstream/11037/1063/3/001063.pdf


para um terreno marcado pela volatilidade informacional e pela disputa incessante sobre o 

próprio sentido do real.

O parlamento, tradicionalmente concebido como espaço institucional da palavra 

política e da deliberação racional, não se mantém incólume a tais transformações. Ao 

contrário, ele se vê cada vez mais atravessado pelas lógicas da cultura digital, em que 

estratégias de viralização, mobilização emocional e construção de narrativas com forte apelo 

simbólico passam a disputar centralidade. Esse fenômeno, pode ser compreendido à luz da 

crítica formulada por Bernard Manin  (que remonta à análise de Guy Debord, no final dos 

anos 1960, acerca da política como espetáculo) e ganha novas configurações no ambiente de 

redes digitais à luz da noção de “democracia de plateia” formulada por Manin. Nesse quadro, 

as redes não chegam a substituir o Parlamento como espaço legitimado para a construção de 

decisões políticas (de caráter pretensamente universal, leia-se norma), que permanece sendo, 

formalmente, o locus da deliberação normativa, mas deslocam o foco da atenção pública e 

alteram as condições de visibilidade e de atuação política, conferindo-lhe, paradoxalmente, 

maior liberdade para agir fora do escrutínio imediato, inclusive em dissonância com a 

chamada “vontade geral” .

 Na obra “ ”, de Bernard Manin descreve a “democracia de plateia” como 

 Problematizada no contexto jacobino. Ver cap. 3.1.
 Mídia e política na teoria da “democracia de plateia” de Bernard Manin.

 Esse deslocamento da política parlamentar em direção à lógica do espetáculo ocorre em um cenário no qual, 
como observa Maestri, grande parte do eleitorado permanece imersa em bolhas informacionais, convencida de 
exercer um “uso público da razão” enquanto, na prática, consome narrativas filtradas e reforçadoras de suas 
próprias crenças. Com o fenômeno das bolhas informacionais, observa-se que o confinamento digital não é 
fruto de uma escolha consciente, mas de um processo de isolamento algorítmico que oferece ao indivíduo a 
ilusão de liberdade, “flutuando dentro de uma pequena segurança algorítmica, onde tudo já foi previamente 

https://compolitica.org/novo/anais-2007/


Nesse novo regime de comunicação, o direito à palavra, embora juridicamente 

assegurado, sofre transformações substanciais quanto ao seu valor político e à sua eficácia 

retórica, em que já não se trata apenas de garantir a liberdade formal de expressão, mas de 

compreender como essa expressão é mobilizada, mediada e ressignificada no ambiente 

digital. No campo parlamentar, a palavra política deixa de se orientar exclusivamente pelo 

ideal deliberativo e passa a se desdobrar, ao menos, em duas direções: uma voltada ao 

público, com contornos performativos, sustentados por discursos morais capazes de gerar 

visibilidade, provocar afetos e produzir efeitos simbólicos imediatos (como a viralização) e 

engajamento emocional e outra voltada à arena legislativa, que mantém a função de 

normatizar e construir a realidade jurídica, muitas vezes de forma desconectada, quiçá 

contrária à “vontade geral” que se afirma defender diante do eleitorado.

 Contudo, não se trata de afirmar que elementos simbólicos ou afetivos estejam 

ausentes da arena parlamentar tradicional (a política sempre foi atravessada por tais 

dimensões), mas o que se observa, na contemporaneidade, é a intensificação e a reordenação 

desses elementos, potencializados pelas dinâmicas digitais, que favorecem discursos 

orientados à comoção, à segmentação e à disputa simbólica. Assim, a fala parlamentar, nesse 

novo ecossistema, preserva sua condição de vetor identitário e de instrumento de 

mobilização afetiva, mas suas formas de circulação, recepção e eficácia simbólica são 

profundamente reconfiguradas pela lógica da midiatização e da comunicação em rede, 

deslocando parte significativa da palavra política para o plano da performance, da imagem e 

do impacto, sem que isso signifique o esvaziamento de sua capacidade normativa. 

Esse deslocamento faz com que a centralidade da palavra política (ainda eivada de 

capacidade normativa) possa bifurcar em dois sentidos completamente distintos: um atrelado 

à performance coadunante à lógica da comunicação em rede, performática e passional, em 

busca de uma comoção coletiva; e um outro, de atuação na arena propriamente legislativa, 

em que essa última, como vetor de legalidade e produção normativa, mantém a prerrogativa 

formal de universalizar a vontade do Estado, mas frequentemente se afasta do escrutínio 

selecionado para ele” e onde “a promessa da internet como um espaço democrático e diverso continua a ser 
uma ilusão” (MAESTRI, Letícia de Almeida. O Direito Fundamental à Liberdade Cognitiva: Autonomia 
mental, cultura e poder na era da manipulação algorítmica. Dissertação (Mestrado em Direito) – 
Universidade Federal Uberlândia, Uberlândia, 2025, p.127). Trata-se de um cenário em que o cidadão, crendo 
exercer seu “uso público da razão”, permanece encerrado em microespaços informacionais que apenas ecoam 
suas próprias perspectivas, comprometendo o diálogo, o pensamento crítico e a possibilidade de um 
conhecimento compartilhado. Nesse ambiente, a figura do político tende a surgir como personagem de 
entretenimento do espetáculo digital cuja performance se sobrepõe ao compromisso programático. Enquanto 
isso, a arena política institucional continua formalmente legitimada para realizar o processo de universalização 
da vontade do Estado por meio da legislação, mas, liberta do escrutínio público mais atento, pode se afastar 
dos interesses gerais e se orientar por particularismos de ordem lobbista ou classista.



público e se orienta por agendas particulares. Nessa configuração, a performance voltada ao 

público serve como instrumento de legitimação simbólica e de manutenção de capital 

político-eleitoral, enquanto as decisões substantivas que moldam a realidade jurídica se dão 

em um circuito restrito, menos permeável à participação e ao controle social. O resultado é 

uma representação que se equilibra entre a encenação de proximidade com o eleitorado e a 

efetiva condução de interesses específicos, reforçando a dissociação entre a dimensão 

comunicativa e a dimensão normativa da atividade parlamentar.

Nesse ambiente, a disputa pela narrativa e pela formação do sentido torna-se um 

elemento central da ação política, abrindo espaço para que a desinformação se afirme como 

uma expressão contemporânea e tecnologicamente sofisticada da mentira política clássica. 

Operando menos pela supressão do supostamente verdadeiro e mais pela proliferação 

estratégica de versões concorrentes e inócuas, seus efeitos de sentido buscam desestabilizar 

o campo comum de referências enquanto normatizam uma realidade distante da “vontade 

geral”. Trata-se, portanto, de um fenômeno que intensifica a função performativa da mentira, 

agora alicerçada em mecanismos algorítmicos de disseminação, nos quais o valor de verdade 

é frequentemente suplantado pela capacidade de mobilizar afetos, reforçar pertencimentos e 

induzir comportamentos. Assim, a mentira política, longe de desaparecer na era digital, 

adquire nova morfologia, abandonando a pretensão de encobrir e passando a disputar, por 

saturação e velocidade, o próprio estatuto da realidade que ela engendra.

Essa nova morfologia da mentira política, ao disputar a própria definição do real, 

encontra um ponto de leitura fecundo na teoria da democracia agonística de Mouffe em que 

autora alerta para os riscos de uma racionalidade política que ignore a dimensão afetiva e 

agonística das disputas por hegemonia. Embora não trate diretamente da mentira como 

categoria política autônoma, sua concepção de democracia pluralista (calcada na premissa de 

que toda ordem social resulta de práticas hegemônicas contingentes) permite analisá-la como 

estratégia de reorganização simbólica do real, sempre suscetível à contestação e à disputa . 

Se, por um lado, Mouffe rejeita a ideia de uma verdade política universal, por outro, não 

prescinde da existência de condições mínimas de inteligibilidade que tornem possível a 

conversão do antagonismo em confronto legítimo. 

 Nesse sentido, “Reconhecer a dimensão política, como uma possibilidade latente do a
aceitar a ausência de um acordo final e a ‘falta de certeza’ que permeiam toda ordem. (...) Toda ordem é uma 
articulação temporária e precária de práticas contingentes. (...) É nesse sentido que podemos denominar ‘a 
política’, uma vez que é a expressão de uma estrutura particular das relações de poder.” (

https://revistas.ufrj.br/index.php/ae/article/view/20752/11908


Assim, um ponto a ser ponderado é que esse deslocamento da palavra política para a 

lógica da performance e da viralização tende a enfraquecer os vínculos entre discurso e 

realidade compartilhada, comprometendo a própria função crítica da liberdade de expressão 

no espaço público. Assim, a palavra parlamentar tende a se converter em veículo de 

legitimação de identidades políticas polarizadas, moldadas por algoritmos de engajamento e 

reforço afetivo. Nesse cenário, a liberdade de expressão, que fora concebida como condição 

para o debate plural e a formação da opinião pública, passa a ser instrumentalizada como 

mecanismo de segmentação discursiva e de mobilização estratégica. Como adverte Letícia 

Maestri, a lógica algorítmica sustenta a criação de um ambiente informacional personalizado 

e polarizado, no qual se enfraquece a deliberação democrática e a própria polarização é 

convertida em ativo lucrativo para as plataformas digitais. .

demanda da existência de um “mínimo de inteligibilidade compartilhada”, sem o qual a 

 Nas palavras da autora: “A manipulação da esfera pública por sistemas algorítmicos não apenas restringe o 
pensamento crítico e a autonomia individual, mas também compromete a inteligência coletiva, corroendo, de 
maneira progressiva e silenciosa, os pilares da liberdade e da autodeterminação coletiva” (MAESTRI, Letícia 
de Almeida. O Direito Fundamental à Liberdade Cognitiva: Autonomia mental, cultura e poder na era 
da manipulação algorítmica. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade Federal Uberlândia, 
Uberlândia, 2025, p. 126).

 

https://downloads.editoracientifica.com.br/articles/210805808.pdf


o embate entre opiniões passa a ser absorvido 

pela lógica passional da performatividade midiática e digital, frequentemente descolada da 

agenda política efetivamente conduzida nos parlamentos. Essa é a questão premente. As 

redes sociais, nesse contexto, operam como um dispositivo de distração calculada, capaz de 

canalizar a atenção pública para confrontos espetaculares e de alta carga simbólica, enquanto, 

na penumbra das instâncias decisórias, se efetivam medidas substantivas sem o necessário 

escrutínio coletivo. Sob o manto ruidoso da polarização, a política afastada de todo 

compromisso com qualquer ideia de “vontade geral” avança de modo furtivo, deslocando-

se para direções nem sempre perceptíveis, mas dotadas de profundo alcance sobre a tessitura 

democrática.

Nesse ponto, as análises de Arendt e Mouffe, ainda que partam de premissas distintas, 

convergem na denúncia dos riscos que emergem quando se rompe o mínimo de 

reconhecimento mútuo, seja pela manipulação da factualidade, seja pela recusa da pluralidade 

agonística, comprometendo o vínculo entre liberdade de expressão, formação da opinião 

pública e construção de uma vontade geral. No campo parlamentar, esse quadro não se 

traduz, stricto sensu, em silenciamento ou paralisação institucional; ao contrário, a produção 

legislativa segue seu curso. O que se observa, contudo, é um deslocamento preocupante, em 

que a esfera discursiva visível se deixa capturar por performances midiáticas e retóricas de 

inimizade, que alimentam a polarização e fragmentam o espaço público, enquanto, no plano 

formal, as decisões substantivas são tomadas com reduzido escrutínio social. Assim, a 

liberdade de expressão deixa de cumprir plenamente sua função mediadora e deliberativa, 

convertendo-se, em muitos casos, em instrumento de segmentação política mais voltado à 

mobilização identitária do que à construção democrática.

É nesse contexto que a centralidade da linguagem na constituição do campo político, 

especialmente no modelo pluralista de Mouffe, revela-se decisiva para compreender os 

dilemas contemporâneos da liberdade de expressão. No espaço parlamentar, tal dilema 

assume contornos agudos vez que, concebido originariamente para a deliberação entre 

adversários comprometidos com um horizonte comum de reconhecimento, esse ambiente 

tem progressivamente assimilado as lógicas da performance simbólica e da viralização, 

comprometendo sua função mediadora. O adversário, na acepção de Mouffe, converte-se 



em inimigo moral, alijado de qualquer legitimidade discursiva, numa ambiência mais marcada 

pela desqualificação afetiva do que pelo enfrentamento argumentativo. Essa mutação não 

implica a suspensão do funcionamento institucional (o processo legislativo continua a 

produzir normas e estabilizar realidades jurídicas), mas altera a função da palavra parlamentar 

que de instrumento de persuasão e construção de consensos, ela passa a operar como 

mecanismo de mobilização identitária e de disputa simbólica. Nessa configuração, a esfera 

discursiva visível tende a deslocar o foco da atenção pública para embates espetaculares e 

polarizados, enquanto decisões substantivas são tomadas sob reduzido escrutínio social, 

fragilizando o vínculo entre liberdade de expressão, formação da opinião pública e 

deliberação democrática.

A mentira, como performance, nesse sentido, não deve ser analisada apenas como 

falsidade fática, mas como estratégia deliberada de desestabilização dos marcos comuns do 

dissenso, rompendo as premissas mínimas que sustentam o agonismo democrático. O 

resultado é o obscurecimento do debate parlamentar, convertido em palco de disputas 

simbólicas descoladas do juízo compartilhado, corroendo gradualmente o sentido 

emancipador da liberdade de expressão como exercício de oposição legítima.

Nessa dinâmica, a liberdade de expressão se cinde: de um lado, o seu uso “público” como 

performance midiática e digital, orientada por lógicas de visibilidade e engajamento; de outro, 

o seu uso “público, porém recôndito” no interior da atuação parlamentar, onde se decidem 

e estabilizam realidades normativas. Essa dissociação permite que, sob o ruído polarizador 

da esfera visível, se processe, quase à margem do escrutínio social, a aprovação de medidas 

substantivas frequentemente afastadas de uma verdadeira “vontade geral”. O efeito, ainda 

que paulatino, é a erosão da legitimidade do próprio Parlamento - e, por extensão, da 

democracia representativa que o sustenta - na medida em que a palavra política deixa de 

organizar o conflito nos marcos da legitimidade democrática para servir, prioritariamente, à 

mobilização identitária e à manutenção de consensos estratégicos.

Destarte, emerge um impasse: como sustentar a liberdade de expressão em contextos 

marcados não pela pluralidade agonística, mas por disputas de aniquilação simbólica e pela 

cisão entre a performance midiática e a prática parlamentar efetiva? A resposta, ainda que 

não seja unívoca, exige não apenas o resgate de uma cultura democrática que compreenda a 

linguagem como prática de responsabilidade frente ao mundo comum, mas também a 

construção de arranjos institucionais e normativos capazes de mitigar a captura do espaço 



público por lógicas destrutivas . Experiências estrangeiras oferecem pistas distintas para 

tanto; a respeito, na Finlândia, a ênfase na educação midiática e na alfabetização digital busca 

fortalecer a capacidade cidadã de resistir à desinformação ; em regimes mais centralizados, 

como o chinês, a contenção do discurso político digital assume caráter restritivo e autoritário, 

trazendo à tona dilemas sobre a compatibilidade entre regulação e liberdades fundamentais . 

Essas comparações evidenciam que não há solução única, mas um leque de possibilidades 

que combinam dimensão ética, arcabouço institucional e políticas públicas, sem perder de 

vista o vínculo entre liberdade de expressão, formação da opinião pública e legitimidade 

democrática. 

O campo parlamentar, nesse sentido, torna-se um microcosmo das tensões mais 

amplas que atravessam a democracia contemporânea, evidenciando a disputa entre dois 

paradigmas em confronto: de um lado, a palavra como construção de reconhecimento 

recíproco e mediação política; de outro, a palavra como performance identitária e mecanismo 

de legitimação de consensos estratégicos descolados da “vontade geral”. O desafio, portanto, 

não reside em restaurar uma pretensa neutralidade racional do discurso político, mas em 

fortalecer as condições que permitam à divergência se expressar sem converter-se em 

destruição, preservando o vínculo entre liberdade de expressão, formação da opinião pública 

e representação democrática.

 Isso pode envolver, por exemplo, a revisão de regimes de comunicação parlamentar, como a regulamentação 
do uso de redes sociais por legisladores, a redefinição do voto legislativo para privilegiar programas partidários 
em detrimento de agendas personalistas ou a adoção de mecanismos de transparência que garantam maior 
escrutínio social sobre a tramitação e o conteúdo das deliberações. 

 À título de informação, ver: https://desinformante.com.br/finlandia-educacao-midiatica/. 
 À título de informação, ver: https://www.washingtonpost.com/world/2025/07/15/china-digital-id-

internet-surveillance.

https://desinformante.com.br/finlandia-educacao-midiatica/
https://www.washingtonpost.com/world/2025/07/15/china-digital-id-internet-surveillance
https://www.washingtonpost.com/world/2025/07/15/china-digital-id-internet-surveillance
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palvras de Pocock: “Ele foi muito além do simples temor republicano de que um Jackson pudesse se tornar um 

defina agora o ego ou seus padrões de julgamento”. (POCOCK, John Greeville Agard. 



A noção de “espírito jacobino” foi então explorada como impulso de reinvenção 



 

 

p. 117): “O contratualismo protoburguês é a legitimação do monopólio político dos 

propriedade”.  De fato, ‘as instituições políticas não são outra coisa senão contrato’, e ‘a natureza dos contratos 
é a de estabelecer condições fixas’, que evidente – –
que parcial e limitada, dos não proprietários nas ‘assembleias representativas”. Essa arquitetura excludente é 

de ampliação desse escopo era vista como uma violação do “pacto social”, legitimando, inclusive, reações de 





normativa, embora formalmente vinculada à “vontade geral”, frequentemente se distancia 

É justamente aqui que a chave interpretativa oferecida por Mouffe se torna decisiva 

ao propor a democracia como espaço de antagonismos irresolúveis que devem ser 

convertidos em agonismos legítimos, ela oferece uma lente para compreender que essa cisão 

não é apenas um sintoma de falência institucional, mas a expressão de uma disputa inevitável 

pelo sentido e pelo rumo da ação política. Essa perspectiva resgata o conflito como 

fundamento da vida democrática e recusa as promessas pacificadoras do consenso racional, 

ao mesmo tempo em que exige a manutenção de um reconhecimento mútuo entre 



adversários. Sob essa ótica, a liberdade de expressão não é uma zona neutra, mas um 

território em disputa, no qual se confrontam projetos antagônicos de sociedade. 

Todavia, a desinformação e a mentira performativa, especialmente quando corroem 

a inteligibilidade mínima necessária ao debate, não apenas fragilizam o agonismo 

democrático, mas inclinam o conflito para a lógica da inimizade. Aqui, não se trata de 

restaurar uma suposta base factual neutra, que, como visto, inexiste, mas de garantir 

condições políticas e comunicacionais para que o dissenso se exerça de forma legítima, sem 

que a palavra se converta em arma de exclusão ou de aniquilamento simbólico do adversário. 

É nessa tensão que se preserva a função crítica da palavra política, não como instância 

pacificadora, mas como espaço vivo de disputa pela forma e pelo sentido do mundo comum. 

Nesse interim, importa então garantir condições para que o dissenso floresça, sem que a 

arena política se converta em campo de extermínio simbólico. 
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